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“Ser criança é bom, não precisa a gente ficar adulto logo, a gente pode 

brincar, não pagar conta, não se preocupar com nada, só em ser feliz.”  

 (M.C G. Sant’anna) 
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LISTA DE SIGLAS 

CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social.  

COMDCAI – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Iconha.  

CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.   

CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.  

CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social.    

ECRIAD – Estatuto da Criança e do Adolescente.  

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  

LA – Liberdade Assistida. 

LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social.  

MDS – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social.    

NOB-RH/SUAS – Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do  

PAEF – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos.  

PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família.  

PBF – Programa Bolsa Família.  

PIA – Plano Individual de Atendimento. 

PNAS – Política Nacional de Assistência Social.   
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PSB – Proteção Social Básica. 

PSC – Prestação de Serviço à Comunidade. 

PSE – Proteção Social Especial.  

SEMADES – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.   

SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.  

SUAS – Sistema Único da Assistência Social.   
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1 - PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA 

 

 O Plano Municipal da Primeira Infância no SUAS é um instrumento de planejamento 

da gestão municipal e tem como objetivo orientar as políticas públicas, com base nas 

necessidades para o atendimento ao superior interesse da criança. 

Dessa forma, a mobilização pela primeira infância deve ser coletiva, envolvendo todas 

as instâncias de governo e todos os setores e segmentos da sociedade civil, na perspectiva 

de reafirmar o compromisso de todos com a defesa e a garantia dos direitos das crianças, 

para projetar um futuro promissor às novas gerações. 

  

2 - PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

1. Atenção à criança na primeira infância considerando, necessariamente, sua 

família, o território e seu contexto de vida;  

 

2. Visibilidade das especificidades desta etapa do ciclo vital, das gestantes e das 

famílias com crianças na primeira infância; 

 

3. Reconhecimento da dependência de cuidados na primeira infância e da 

necessidade de suportes e apoios às gestantes e às famílias para desempenho da função 

protetiva; 

 

4. Valorização da importância do brincar, dos cuidados e dos vínculos familiares 

e comunitários para o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância; 

 

5. Reconhecimento de desigualdades, diversidades socioculturais, étnico raciais, 

territoriais e da presença de deficiência, aspectos que caracterizam a infância no contexto 

brasileiro; 
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6. Não-discriminação e respeito à dignidade, à cultura e a todas as formas de 

organização familiar; valorização do protagonismo e das competências das famílias no 

exercício do cuidado e proteção das crianças na primeira infância; 

 

7. Promoção da equidade por meio do enfrentamento da pobreza e de 

desigualdades; 

 

8. Potencialização dos territórios e dos domicílios como espaços que possibilitam 

a atenção, a ampliação de conhecimentos sobre a realidade de vida das famílias e 

comunidades e a promoção de acessos a serviços e direitos;  

 

9. Reconhecimento de que as configurações, recursos e dinâmicas dos territórios 

também incidem sobre as possibilidades de promoção do cuidado, da proteção social e do 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância. 

 

3 - ÁREAS PRIORITÁRIAS  

 

Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira infância a 

saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, 

a assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio 

ambiente. 

4 - METODOLOGIA 

        Foram iniciados os trabalhos junto a Gestão no sentido de identificar as principais 

demandas definindo pesquisas institucionais de dados quantitativos e qualitativos junto a 

rede socioassistencial e outras políticas públicas municipais. 

A pesquisa digital também foi realizada para complementar informações, sempre 

utilizando fontes nacionais confiáveis, entre outros canais oficiais, que se fizeram 

necessários. Um dos principais instrumentos de consulta foi o Diagnóstico realizado pela 

SEMADES, na ocasião da Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social. 
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As mesmas ofertaram o subsídio necessário para que se construísse um Diagnóstico 

da realidade do município, e que servirão de base para construção do Plano Municipal da 

Primeira Infância (2025-2035), que virá de encontro ao que é preconizado na legislação, com 

metas, objetivos e ações que correspondem ao enfrentamento da real face dos problemas 

sociais encontrados no território.  

Os equipamentos, órgãos e demais segmentos que foram convidados a participar 

desse processo de construção do Diagnóstico: Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, Prefeitura Municipal de Iconha, CRAS, CREAS, Abrigo Institucional 

Municipal para Crianças e Adolescentes, Cadastro Único, Conselho Tutelar, Programa 

Criança Feliz, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde,  Instâncias 

de Controle Social presentes no município, Comitê Gestor municipal intersetorial do 

programa criança feliz e outras Organizações da Sociedade Civil. 

Uma das formas de participação foi eletrônica com algumas políticas públicas, onde 

foram encaminhados por e-mail questionários com questões pertinentes, e também diálogos 

presenciais realizados pela própria equipe com Organizações da Sociedade Civil e políticas 

públicas locais.  

 O Diagnóstico é uma ferramenta de extrema necessidade e importância, pois vai 

possibilitar entender demandas, propor e fundamentar ações preventivas e intervir de forma 

assertiva em territórios, microterritórios e outros recortes, com conhecimento mais 

aprofundado a partir da interpretação da realidade do Município. 

Identificar as necessidades de intervenções junto a vulnerabilidades sociais, é 

primordial, além de conhecer o município de forma sistemática e completa.  

Quando falamos de território, o seu conceito não se limita a uma divisão política. Os 

territórios devem ser observados em sua característica e realidade, enquanto espaço vivido 

incorporando as relações sociais. Nem sempre a aplicação homogênea do direito é 

suficiente, é necessário fazer com que todos alcancem os seus direitos, identificando os 

riscos, vulnerabilidades e potencialidades desse território que as famílias estão inseridas, 

pois é no território que os direitos devem ser assegurados. 
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Para uma boa atividade de planejamento e intervenções, é necessário conhecer a 

realidade territorial e a real demanda por proteção social, e assim desenvolver de forma 

eficiente os serviços, programas, projetos e benefícios com a utilização do Diagnóstico Sócio 

territorial, pois a execução do recurso público só é eficaz quando construído com estratégias. 

O Diagnóstico, possibilita conhecer melhor a realidade a partir da leitura dos territórios, 

reconhecimento do campo de ação no processo de planejamento, monitoramento e 

avaliação da rede de serviços, garantindo intervenções articuladas com as políticas públicas. 

A contribuição do Diagnóstico será na construção da Política da primeira infância no 

município de Iconha, e, sobretudo, subsidiará os Conselho Municipais e Comitês Municipais 

ligados à questão da Primeira Infância, na construção do Plano Municipal da Primeira 

Infância (PMPI). 
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5 - CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO 

 

 5.1- Resumo da história de Iconha 

O nome "Iconha" tem várias origens possíveis, a mais aceita é indígena, significando 

"morro ligado a outro". A região era habitada por indígenas no início do século XVI e recebeu 

missões jesuíticas, como a Missão do Orobó, organizada por São José de Anchieta. 

Os primeiros exploradores europeus foram alemães e ingleses, mas apenas os 

liderados por Thomas Dutton Jr. se estabeleceram, formando o povoado de Monte Belo. 

Esses ingleses atuaram na agricultura e extração de madeira, utilizando também mão de 

obra escrava. Algumas famílias inglesas permanecem com descendentes na região. 

Com o tempo, a economia de Iconha se fortaleceu com a exportação de madeira e 

ervas para a Europa. Posteriormente, o comerciante Antônio José Duarte incentivou a 

colonização italiana, vendendo terras a imigrantes que impulsionaram a produção de café e 

o povoamento do interior. 

No início do século XX, Iconha já contava com infraestrutura urbana básica, como ruas, 

praças e escolas. Em 1902, foi fundada a primeira biblioteca. Já em 1915, houve a instalação 

de energia elétrica, e nas décadas seguintes, avanços como abastecimento de água, 

construção de ponte e ampliação da educação. 

Em 1953, Iconha tornou-se paróquia autônoma com a chegada do Padre Assis, figura 

importante na urbanização e educação local. Seu legado permanece vivo na escola que hoje 

leva seu nome. 
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5.2 - A Organização Político-Administrativa 

 

Iconha até 1891, pertencia a Benevente, atualmente município de Anchieta. Neste ano 

é criada a vila de Piúma, que então passou a ser a sede do município do mesmo nome.  

Seu território correspondia às terras de Piúma e Iconha e uma parte do município de 

Rio Novo do Sul, denominada Princesa e conhecida popularmente por Rodeio. Piúma é 

elevada à categoria de vila e, portanto, sede do município. 

Dessa forma, Iconha é considerado, então um pequeno povoado, é distrito de Piúma. 

Em 1904 há uma mudança na sede do município. O Decreto Estadual nº 81 de 18 de 

novembro de 1904, eleva o distrito de Iconha à categoria de vila, tornando-o sede de 

município. A vila de Piúma passa, então, ser distrito de Iconha, mas os documentos eram 

assinados como município de Piúma. Com a Lei Estadual nº 1428 de 03 de julho de 1924, o 

município de Piúma passou a denominar-se Município de Iconha.  

Em 11 de novembro de 1938, através da Lei Estadual nº 9941, a vila de Iconha é 

elevada à categoria de cidade e Piúma continua distrito até o ano de 1964, quando a Lei 

Estadual nº 1908 de 24 de dezembro de 1963, instala, no dia 04 de março de 1964, o 

município de Piúma com sede na referida cidade. Iconha e Piúma passam a ser 

definitivamente dois municípios, no entanto, a história de ambos é interligada. 
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Quadro 1: Estrutura administrativa de Iconha 

 

De 1889 a 

1891 

 Iconha era um pequeno povoado que pertencia a Benevente (atual municipio 

 de Anchieta) 

De 1891 a 

1904 

 A Vila de Piúma era sede do município que englobava as terras de Piúma, 

 Iconha e uma ar  te de Rio Novo do Sul. Iconha era apenas um Pequeno 

 povoado, distrito de Piúma. 

1904  O distrito de Iconha é elevado à categoria de vila e torna-se sede do município. 

 A vila de Piúma passa a ser distrito de Iconha. 

1924  É criado o município de Iconha, absorvendo as terras do município de Piúma, 

 que deixa de ser denominado município de Piúma e passa a ser chamado 

 município de Iconha. Através desta   da Lei o Município de Iconha é criado e 

 não emancipado. 

1938  A Vila de Iconha é elevada à categoria de cidade. 

1964  Emancipação do Município de Piúma. 

Fonte: Nosso município Iconha (2018) 
Elaborado por: Captar Consultoria Pública 

5.3 - Comunidades do Município de Iconha 

Duas Barras 

O rio Iconha encontra dois de seus afluentes na área do Distrito, originando, assim, o 

nome Duas Barras. No entanto, atualmente, as barras de areia foram destruídas. A história 

da comunidade é marcada por características da imigração europeia para o município.  

De acordo com Nosso Município Iconha (2018), a partir da década de 1820, ocorreu a 

exploração de madeira pelos alemães no território de Iconha, entretanto, esta ação durou 

pouco tempo e foram os ingleses os principais colonizadores da região. Além dos ingleses, 

os imigrantes italianos também tiveram papel de destaque na história da comunidade, sendo 

os responsáveis pela construção da Igreja Católica de Duas Barras e pela disseminação e 

popularização da religião no povoado. Apenas na década de 1990 as igrejas evangélicas 

chegaram a Duas Barras. 
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Atualmente o bairro conta com uma Escola Municipal de Ensino Fundamental, uma 

Unidade Básica de Saúde, Posto dos Correios, além de alguns estabelecimentos comerciais. 

 

Alto Inhaúma 

Devido a um ocasional desvio da rota de um navio com destino ao Rio Grande do Sul, 

um casal de imigrantes italianos desembarcou em Anchieta. Com o interesse de se 

estabelecer, buscaram informações que os levaram às terras de Iconha, na região de 

Inhaúma, onde procuraram um local acima, dando origem ao nome Alto Inhaúma. Em 

meados da década de 1980 foi fundada a primeira igreja católica da comunidade, com apoio 

dos descendentes do casal italiano e do Padre local. 

 

Campinho 

No início da década de 1880, também marcada pela imigração italiana, a região de 

Campinho foi nomeada por conta do formato da vegetação local. Cerca de trinta anos depois, 

com a chegada de novas famílias, surge a necessidade de criar uma igreja para reunir a 

população, originando a comunidade.  

Atualmente Campinho possui o “Centro Familiar de Formação Rural”, de grande 

importância para a comunidade pois contribui muito para a formação de jovens da área rural. 

 

Córrego da Cecília 

Uma jovem chamada Cecília que vivia na região afirmava ver a imagem da Virgem 

Maria, esse fato provocou a curiosidade e a fé em algumas pessoas que passaram a visitar 

o local na esperança de ver o mesmo que Cecília. As pessoas que acreditavam na fala da 

jovem começaram a arrecadar doações para construir uma igreja, no entanto, as que 

desacreditaram desestimularam Cecília, que deixou o povoado, e a construção do templo 

não foi concluída. Hoje restam apenas as ruínas da construção no local. 

 

Inhaúma  

Inhaúma é o nome de uma ave abundante na região, o que deu origem ao nome da 

comunidade, que também surgiu com a chegada de imigrantes italianos ao Espírito Santo.  
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Cerca de sete famílias fundaram a primeira Igreja do povoado, cujo padroeiro é São 

Francisco de Assis.  

 

Bom Destino 

Diferente das demais comunidades, os primeiros registros populacionais de Bom 

Destino são de imigrantes evangélicos dos Estados Unidos e da Inglaterra. Ainda assim, a 

crença predominante no povoado é a católica, cuja primeira igreja foi fundada em 1950. Além 

das igrejas, atualmente a comunidade conta com creche e escola de ensino fundamental na 

região urbana de Iconha. 

 

Córrego do Lopes  

Fundada pela família Lopes ao redor de um córrego, a comunidade tem um templo 

católico e contava com uma escola estadual que hoje encontra-se desativada. 

 

Jaracatiá 

Devido à abundância do mamão jaracatiá, a região foi nomeada dessa forma. Conforme 

Nosso Município Iconha (2018), os moradores eram católicos, mas até 1946 não havia igreja 

na comunidade. Tal qual a reza do terço, a aprendizagem das crianças também se dava em 

casa até a década de 1970, quando foi fundada a escola da comunidade. Atualmente a 

escola está desativada e as crianças dirigem-se até a sede do município de Iconha para 

estudar. 

 

Jequitibá 

A presença abundante da árvore Jequitibá na região deu nome ao povoado, cuja 

construção se deu por imigrantes de maioria italiana. Fundada a partir de 1900, a 

comunidade também tem como predominante a religião católica. Devido ao baixo índice 

populacional, o bairro não possui escola própria e os alunos dirigem-se às escolas da região 

para estudar. 
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Laranjeiras 

Antigamente se chamava Sítio Piratininga, seu primeiro morador foi José Costa. Em 

1980, a região Laranjeiras foi considerada comunidade, residindo ali as famílias de Antônio 

Gabriel, Fernando Novaes e José Máximo Brás. A comunidade não possui escola, as 

crianças são atendidas na Escola Municipal e Ensino Fundamental “Marcelino Biancardi”, 

localizada na Ilha do Coco. 

 

Palmital 

Recebeu este nome devido à grande quantidade de palmito Jussara na região.  Os 

fundadores da comunidade foram Santo Marcon, Carlos Marchiori, André Smider, Abídia 

Montovaneli, Jacó Mantanhole, Cézar Carletti, Rodolpho Bindelli, Antônio Machiori, 

Francisco Montovaneli, Anacleto Donateli, Luiz Bayerl e José Carletti. 

 

Pedra Lisa Baixa 

A comunidade surgiu a mais de 100 anos, o nome se deve por existir no local uma 

pedra lisa e grande. Contam que nesta pedra haviam dois caçadores, um deles levou um 

escorregão e falou: Eita! Pedra Lisa! E sempre que caçavam, eles diziam onde havia uma 

pedra lisa. A comunidade cresceu, formou-se duas comunidades, a mais antiga por estar em 

uma área mais baixa, ficou sendo Pedra Lisa Baixa. 

 

Pedra Lisa Alta 

O nome tem a mesma origem de Pedra Lisa Baixa. No ano de 1923, construíram a 

primeira capela, de madeira, em homenagem à Santa Luzia. 

 

Tocaia 

A comunidade recebeu esse nome de origem indígena significa pequena casa rústica 

em que o indígena se ocultava para esperar o momento de surpreender o inimigo ou matar 

a caça. 

No local existiam muitos índios da tribo Tapuios, que “tocaiavam” os animais para matá-

los e comê-los. 
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Venezuela 

A comunidade recebeu esse nome, segundo depoimentos de pessoas na comunidade, 

o nome Venezuela originou-se do fato de que os primeiros moradores vieram de “Venezia”, 

na Itália. 

Alguns dos fundadores foram: Vicente Dalmolin, Angelo Sorio, Angela Menequelli, Luiz 

Parma, Caetano Giusepe Giovanello, Albina Canchioli, José Marchiori, Caterina Meneguelli, 

Giácomo Morelli, Antônio Marquezini e Giácomo Castellari. 

 

Cachoeira do Meio 

A comunidade recebeu esse nome, por causa de uma cachoeira que divide dois 

municípios Iconha e Rio Novo do Sul. Os primeiros moradores dessa comunidade foram: 

Joao Negrini, Izaulina Freitas, Luiz Alberto Adame, Jacó Negrini, Joaquim Laudino Martins, 

Bento Lucas Brandão, Manoel Teodoro e Clementino Penha. 

 

Maranhão 

A comunidade recebeu esse nome, por conta dos primeiros moradores: Nilton Gabriel, 

Lourival Lourenço, Vadir Detz, Valeriano da Silva, Venceslal Detz, Alcino Mulinari, João 

Lourenço e Valdimiro Mulinari.  

 

Santa Luzia 

A comunidade originou-se de uma grande olaria de tijolos, entre os anos de 1910 a 

1920, entre 1920 e 1930, passou a se chamar Botafogo, decorrência de um desentendimento 

entre os herdeiros da família Beiriz. 

Do centro de Iconha em direção a Bom Destino, à margem direita do rio, os moradores 

que pertenciam às famílias do Sr. Felipe Turco, Osmar Gomes, Flausino Vieira e Manoel 

Pereira. À margem esquerda, residiam as famílias do Sr. Simó Belino Cardoso, Francisco 

Rosa, José Cardoso e José Coelho.  

Na década de 40, surgiu um comprador para as terras Botafogo, Sr. Oscar de Oliveira 

Braga. Porém o mesmo, padecia de uma doença nos olhos, e, por ser muito religioso, fez 

promessa à Santa Luzia que se fosse curado, construiria um cruzeiro com a Gráfico da santa.  
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Sendo dia 13 de dezembro o dia destinado à santa, passou-se a rezar, nesta data, as 

ladainhas. E as famílias que ali residiam resolveram, então, mudar o nome por Santa Luzia. 

A partir de 06 de abril de 1989, através da Lei nº 745 a comunidade de Santa Luzia 

passou a ser reconhecida como perímetro urbano. 

 

Nova Esperança 

A comunidade teve sua origem da esperança do povo que ali residia em obter melhores 

condições de vida. Os primeiros moradores foram: os Araújo, os Lapa e Chuína. 

 

Ilha do Coco 

A comunidade recebeu esse nome, por ali, ser de fato uma ilha, e pela quantidade de 

pés de coco plantados pela família Biancardi, quando ali chegou, vinda de Mesa Grande. A 

partir de 1989, a comunidade passou a ser considerada perímetro urbano. 

 

São Caetano 

A comunidade foi fundada em 1903 por Siloté Jiácomo, Caetano Fiorio e João Cipriano, 

imigrantes italianos, que adquiriram as terras da Firma Duarte & Beiriz. O nome se deve em 

homenagem a Caetano Fiorio, que doou a Gráfico de São Caetano, padroeiro da 

comunidade. 

 

São José 

A comunidade foi fundada em 1958, por Júlio Ferrerez, Constantino Valiati e Fortunato 

Monti, e recebeu este nome devido a devoção do povo a São José. 

 

Santo Antônio do Rio Mineiro 

A comunidade foi fundada em 1916 pelas famílias Guio, Oliose, Belique e Fornanciari, 

imigrantes da Itália. O nome se deve, porque um padre ao passar por um local estreito e 

alagado, onde hoje está construída a igreja, teve seu cavalo atolado. Ele pediu para Santo 

Antônio ajudá-lo e foi atendido. O padre pediu que as famílias que moravam próximas ao 

local do incidente que construíssem uma capela e Santo Antônio tornou-se o Santo Padroeiro 

da comunidade. 
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Santa Rita 

A comunidade originou-se a partir de moradores que se reuniam para rezar o terço, que 

era coordenado por Albino Mogin e José Mogin. Devido às dificuldades dos moradores de 

participarem das atividades religiosas em Iconha ou Jacaratiá e com o apoio do Padre 

Luciano, a igreja foi construída, sendo inaugurada em 1995, tendo como Padroeira Santa 

Rita. 

Guaxuma 

A comunidade recebeu esse nome devido a árvore denominada Guaxumã existente em 

abundância na localidade. Os primeiros moradores foram: Tofri Gienizelli, Vitório Fontinato, 

Jacinto Garcia e a família Marcolino. A Padroeira é Nossa Senhora da Penha. 

 

Taquaral 

A comunidade recebeu esse nome por conta do grande número de taquara, planta 

nativa utilizada na fabricação de peneiras e cestas, não mais existente na comunidade. O 

primeiro morador foi o Sr. Belmiro Miranda. 

 

Solidão 

A comunidade recebeu esse nome, pois quando os primeiros colonizadores lá 

chegaram, encontraram mata virgem e deram-lhe o nome de Solidão, por ser um lugar 

deserto. Dentre as muitas famílias italianas que ali colonizaram, estavam: Allocchio, Pezzini, 

Garabelli, Lunz e Gobbetti. 

 

Crubixá 

A comunidade recebeu esse nome por conta de uma árvore chamada crubixá existente 

na localidade e que se destacava por causa do seu porte. Os primeiros moradores foram: 

Ernesto Paula, Quirino Paula, Pedro Paulino, Ângelo Fiarri, Américo Vieira, Caetano 

Zucatelli, Mario Fambre, João Bichole, João Mantanholi e as famílias Santório e Meneguelli. 

 

 

 

 

20
26

-Q
26

2W
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

2/
03

/2
02

6 
10

:3
2 

   
P

Á
G

IN
A

 1
8 

/ 9
9



 

 

Rua Virgílio Silva, n° 471, Centro, Iconha/ES, CEP: 29280-000 - Telefone: (28) 3537- 2136. semades@iconha.es.gov.br 

 

 

 

 

 

Morro da Palha 

A comunidade teve origem de um desmembramento da fazenda Tocaia, comprada pela 

Firma Duarte & Beiriz, em 1880. O nome se deve à fuça de alguns italianos de uma fazenda 

no município de Itapemirim, onde o coronel queria que eles trabalhassem como escravos. 

Esses italianos, ao chegarem ao local onde a comunidade fica, construíram perto do morro 

um galpão coberto de palha, ficando assim o nome morro da Palha. 

 

Monte Belo 

A comunidade recebeu este nome devido à passagem de dois caçadores pela região, 

que na época era toda coberta pelas matas. Se encontraram e começaram a chamar de 

belos montes os morros altos que ali existiam. Monte Belo teve início em 1905 com a 

construção da primeira Igreja Católica. 

 

Córrego da Areia 

A comunidade recebeu esse nome devido a terra ser misturada com areia e argila. Os 

primeiros habitantes belgas não conseguiam colher o que plantavam devido ao solo não ser 

propício à plantação de arroz, feijão, milho, daí vendiam suas terras. 

5.4 - Mapa do território 

Iconha é um município localizado a 90 km de sua capital Vitória, está localizado à 

latitude Sul de 20º 47’ 34” e longitude Oeste de Greenwich de 40º 48’ 39”, na Microrregião 

Litoral Sul e Macrorregião Sul do Estado1. Possui 71,6% de arborização de vias públicas, 

36,6% de urbanização das vias públicas, seu bioma é de mata atlântica, pertence ao sistema 

costeiro-marinho2. Iconha ocupa uma área de 203,528 km², tendo como municípios limítrofes 

os municípios de Alfredo Chaves, Rio Novo do Sul, Piúma e Anchieta, estando inserido na 

Bacia Hidrográfica do Rio Novo. 

 

 
1chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://incaper.es.gov.br/media/incaper/proater/m
unicipios/Iconha.pdf 
2 https://cidades.ibge.gov.br/brasil/es/iconha/panorama 
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Centro de Iconha3 encontra-se a 9 m de altitude em relação ao nível do mar, alguns 

pontos do município chegam a atingir 800 m de altitude como a Serra Pontuda, que é 

considerada um dos pontos turísticos de Iconha. 

O município possui um clima tropical, moderado e úmido, com duas estações definidas 

durante o ano: uma chuvosa, no verão; e outra seca, no inverno. O clima em Iconha é 

favorável ao desenvolvimento de diversas práticas agrícolas com maior proeminência para 

o cultivo de banana e café. 

Iconha possui dois tipos de solo: o argiloso e o podzólico. O argiloso, predomina o 

latosso, com pouca fertilidade e o podzólico, mais rico em matéria orgânica, tem um solo de 

melhor qualidade. 

Em relação à hidrografia, o principal rio é o Iconha, que pertence à Bacia Hidrográfica 

de Rio Novo, em conjunto com o Itapoama e Novo. Como o relevo é bastante acidentado, o 

rio é encachoeirado até a cidade de Iconha, possuindo a maior queda d´Água a de Salto 

Grande, que fica localizada entre as comunidades de Bom Destino e Monte Belo. 

Conforme o Instituto Jones dos Santos, Iconha possui 02 (dois) distritos e 25 (vinte e 

cinco) comunidades:  

Distrito Iconha: Sendo a sede distrital das seguintes comunidades: Iconha, Venezuela, 

Palmital, Cachoeira do Meio, Morro da Palha, Tocaia, Crubixá, Bom Destino, Pedra Lisa Alta, 

Pedra Lisa Baixa, Jequitibá, Guaxuma, Jaracatiá, Solidão.  

Distrito Duas Barras: Campinho, Santo Antônio é a sede distrital das seguintes 

comunidades: Duas Barras, Campinho, Santo Antônio do Rio Mineiro, São Caetano, São 

José, Inhaúma, Alto Mundo Novo, Nova Esperança, Córrego da Cecília, Córrego do Lopes e 

Monte Belo. 

O município de Iconha também tem outros locais, que são considerados como núcleos 

comunitários e/ou localidades: Alto Inhaúma e Retiro, que estão dentro do Distrito de Duas 

Barras; e Pedra D´Água, Santa Rita, Santa Luzia, Mesa Grande, Maranhão, Laranjeiras, 

Taquaral e Itinga (divisa com Piúma) localizadas no Distrito de Iconha. 

 
3 Nosso Município Iconha: História e Geografiado. Aldieris Braz Amorim Caprini. (ET AL.). – 

Iconha, ES: Instituto Histórico e Geográfico de Iconha no Espírito Santo, 2018. 92 p. 
 

20
26

-Q
26

2W
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

2/
03

/2
02

6 
10

:3
2 

   
P

Á
G

IN
A

 2
0 

/ 9
9



 

 

Rua Virgílio Silva, n° 471, Centro, Iconha/ES, CEP: 29280-000 - Telefone: (28) 3537- 2136. semades@iconha.es.gov.br 

 

 

 

 

 

Abaixo seguem mapas do território: Limites Administrativos e Sede Municipal. 

Figura 1: Mapa Limites Administrativos do município de Iconha/ES, 2022 

 
Fonte: IJSN, 2022. 
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Figura 2: Mapa Sede Municipal de Iconha/ES 2022 

 
Fonte IJSN, 2022. 

 

5.4- Aspectos econômicos 

O município de Iconha4, até a década de 30, era um grande produtor de café que era 

exportado por meio do Porto de Piúma, porém a partir de 1929, o café perdeu sua 

exponencial importância abrindo espaço para outras atividades, como produção de arroz e 

feijão. No fim dos anos 50, é o momento que chega no município, o produto que irá se tornar 

destaque em território nacional, a banana, Iconha, tornou-se o segundo produtor estadual de 

banana. Porém, na década de 80 e 90, há uma desvalorização da banana e o aumento no 

preço do café. 

 

 

 
4 Nosso Município Iconha: História e Geografiado. Aldieris Braz Amorim Caprini. (ET AL.). – 

Iconha, ES: Instituto Histórico e Geográfico de Iconha no Espírito Santo, 2018. 92 p. 
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A partir de 1990, Iconha tem um efetivo de crescimento no comércio, e com à BR 101, 

também houve um crescimento no setor de vendas de autopeças. O município desponta no 

setor de transportes e passa a constituir uma das maiores frotas de transporte do Brasil. 

        Segundo dados de pesquisa realizada pelo SEBRAE em 2021, através de plano de 

ação a partir do diagnóstico da capacidade de estímulo ao empreendedorismo no município 

de Iconha, as principais atividades econômicas por número de empresas se apresentam da 

seguinte forma: 

 

Quadro 2: Ranking de atividades econômicas 

RANKING ATIVIDADE 

1° Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios  

2° 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional  

3° 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

4° Cabeleireiros, manicure e pedicure 

5° Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

6° Obras de alvenaria 

7° 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores  

8° 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

9° 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente  

10° 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente  

Fonte: SEBRAE 

O município também tem trabalhado na exploração de granito, porém devido aos 

fatores de degradação do meio ambiente, isso acaba se tornando uma causa de 

preocupação ambiental. 

Atualmente a economia de Iconha, tem como base principal o cultivo de banana e do 

café, e também da bovinocultura e silvicultura. Os produtores que tem a atividade leiteira 

como fonte de renda, tem parcerias com a Cooperativa de Laticínios Selita, Porto Alegre e a 

Cooperativa de Laticínios de Alfredo Chaves – CLAC. 
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Abaixo segue gráfico com as principais atividades agrícolas, no ano de 2017, dados do 

IBGE- LSPA do Espírito Santo: 

Quadro 3: Atividades Agrícolas do município de Iconha 

Produto Área Total (ha) Quantidade Produzida (t) 

Banana 3000 25000 

Café 3320 5150 

Mandioca 60 900 

Cana 15 450 

Coco da baia 21 200 

Laranja 8 84 

Feijão – Safra 2 90 65 

Feijão – Safra 1 60 42 

Borracha 40 39 

Tangerina 2 28 

Cacau 6 1 

Fonte: IBGE/LSPA do Espírito Santo 

Na agricultura familiar, destaca-se a produção de sorvetes, picolés, doces, bolos e 

biscoitos caseiros, e na sede do município funciona a feira agroecológica. O agroturismo é 

uma área que vem se desenvolvendo, principalmente devido a rodovia que liga o município 

à Vargem Alta. O município de Iconha dispõe de diversas atividades e espaços voltados ao 

público infantil, especialmente às crianças de 0 a 6 anos, conforme detalhado a seguir: 

1. Espaços e Locais Disponíveis: 

1.1. Espaço Cultural “Zoé Rodrigues Misságia”: Conta com biblioteca e Sala de Áudio 

Visual, ambientes adequados para a realização de atividades lúdicas, educativas e culturais 

destinadas às crianças na faixa etária mencionada. 

1.2. Praça Central e Praça Osvaldo Santiago: Ambientes amplos que oferecem 

playgrouds e áreas abertas, ideais para socialização e a realização de dinâmicas educativas 

ao ar livre. 

2. Programações no Calendário de Eventos Municipais: 

2.1. Matinês do Pré-Carnaval 

2.2. Festa do Dia das Crianças 
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2.3. Natal Iluminado 

 

Índice de Desenvolvimento Humano 

A partir dos dados do Censo Demográfico, o gráfico e a tabela mostram que o DHM do 

município Iconha era 0,654, em 2000, e passou para 0,729, em 2010. 

Em termos relativos, a evolução do índice foi de 11,47% no município. 

 

Gráfico 1: Valor do IDHM no município de Iconha 

 
Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/perfil/municipio/320260 

 

  

 

5.5 - População 

Conforme dados do IBGE, em 2022, a população do município de Iconha era de 12.326 

habitantes e a densidade demográfica era de 60,56 habitantes por quilômetro quadrado. 
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Gráfico 2: População – Dados do Censo de 2022 

 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/panorama-impresso?cod=3202603 

O gráfico de distribuição da população por sexo, segundo os grupos de idade é assim 

apresentado pelo IBGE/2022: 
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Gráfico 3: Distribuição da população por sexo, segundo o grupo de idade 

 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/panorama-impresso?cod=3202603 
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Gráfico 4: Distribuição da população por Cor ou Raça 

 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/panorama-impresso?cod=3202603 

A população de Iconha é preponderantemente de cor branca, na sua maioria moradores 

da área urbana. 

Quando falamos do grau de instrução das pessoas do município de Iconha, utilizamos 

como referência a base de dados do Relatório de Cadastro Individual – Secretaria Municipal 

de Saúde de Iconha – SUS (Maio/2025), que aponta como Ensino médio (médio 2º ciclo – 

científico, técnico e etc) – 997 e Superior 425 pessoas. 

Chamamos a atenção para a alta evasão que ocorre entre o Ensino fundamental de 1º 

a 4º séries (1728) e o Ensino fundamental 5º a 8º séries (850); dado que necessita de um 

olhar mais criterioso e ações públicas para a contenção dessa evasão. 

A taxa de escolarização de 06 a 14 anos de idade em 2010 era de 98,8%, o IDEB – 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental (Rede Pública) alcançou pontuação de 6,8 em 2023, 

IDEB – Anos Finais do Ensino Fundamental (Rede Pública) obteve pontuação de 5,9 no 

mesmo ano. As matrículas no Ensino Fundamental no ano de 2023, segundo dados do IBGE 

foram de 1.311 e no Ensino Médio 317. Contamos com 72 docentes no Ensino Fundamental,  
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31 docentes no Ensino Médio, 6 Estabelecimentos de Ensino Fundamental e 1 

Estabelecimento de Ensino Médio. 

Dados segundo o site: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/es/iconha/panorama 

 

5.6 - Transporte Público 

Iconha[8] conta com transporte terrestre para sua locomoção, que é realizado em ônibus 

com linhas intermunicipais e interestaduais, carros, motocicletas e caminhões que se 

deslocam em ruas, estradas e rodovias. 

O município é cortado pela BR 101 e pela Rodovia ES 375 que interliga Iconha ao 

município de Vargem Alta. A Rodovia Estadual ES 375, denominada Rodovia Darcy 

Marchiori, liga o litoral à região serrana, servindo também como interligação do Estado à BR 

262, como via de acesso a Minas Gerais. Essa estrada tornou-se um corredor estratégico no 

escoamento de produtos agrícolas, valorizou as propriedades e incentivou o Governo a 

investir em tecnologia, com a instalação de torres com sinal de telefonia celular e internet. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

[8] Nosso Município – Iconha: História e Geografiado – Aldieris Braz Amorim Caprini (ET AL.) – Iconha, 

ES: Instituto Histórico e Geográfico de Iconha no Espírito Santo,2018.92p. 
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Abaixo segue Mapa de Infraestrutura do Transporte: 

Figura 3: Mapa de Infraestrutura do Transporte 

 

Fonte: http://www.ijsn.es.gov.br/mapas/ 

5.7 - Saneamento Básico 

Quanto ao Serviço Público de Saneamento Básico5, entre os anos de 2013 e 2017, não 

houve alteração no percentual da população residente em domicílios com abastecimento de 

água, abarcando, em 2017, 100,00%. Em relação ao acesso à rede de esgotamento 

sanitário, nota-se que houve crescimento entre 2013 e 2017, com o serviço sendo 

disponibilizado para 87,76% da população em 2017. 

No percentual da população em domicílios com coleta de resíduos sólidos, destaca-se 

que não houve alteração no período, alcançando 100,00% da população em 2017. 

 
5 http://www.atlasbrasil.org.br/perfil/municipio/320260#sec-habitacao 
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Conforme os dados disponibilizados pela Pesquisa Nacional de Saneamento Básico de 

20176, o município de Iconha tem: 

● 3.979 (três mil e novecentas e setenta e nove) unidades de economia 

abastecidas; 

● 64 km de rede de distribuição de água; 

● 2.567 m³ de volume de água tratada por dia; 

● 1.583 m³ de volume de água consumido por dia; 

● 2.122 (duas mil e cento e vinte e duas) unidades de economias esgotadas; 

● 23 km de extensão total da rede coletora de esgotos; 

● 864 m³ de volume de esgoto tratado no dia; 

Em relação aos aspectos legais da gestão dos serviços de saneamento básico, Iconha 

possui um instrumento de delegação da prestação de água, com órgão regulador do serviço, 

com esfera administrativa da entidade prestadora do serviço de ordem municipal, sendo 

classificada como uma autarquia, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iconha. 

Iconha possui estações de tratamento de esgotos7, que captam e tratam os esgotos 

dos bairros: Ilha do Coco, Jardim da Ilha, Morada Vale do Sol, Ilha de Santo Inácio, Bom 

Destino e Novo Horizonte e nas localidades de Monte Belo e Duas Barras. A sede do 

município ainda não dispõe de um adequado sistema de esgotamento sanitário. 

Por força da Lei Municipal nº 16 de 28 de dezembro de 2011, que instituiu o Código de 

Obras do Município de Iconha, onde consta que todas as construções devem possuir fossa-

filtro para tratamento dos esgotos, e, na ausência de rede coletora, devem possuir também 

sumidouro. 

 
6 https://cidades.ibge.gov.br/brasil/es/iconha/pesquisa/30/84366 
7 Nosso Município Iconha: História e Geografiado. Aldieris Braz Amorim Caprini ...(ET AL.). – 

Iconha, ES: Instituto Histórico e Geográfico de Iconha no Espírito Santo, 2018. 92 p. 
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Figura 4: Percentual de domicílios com água, esgoto e com coleta de lixo 

no município de Iconha/ES no ano de 2017 

 

 
Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/perfil/municipio/320260#sec-habitacao 

 
 
5.8 - Renda per capita 

O PIB per capita[12] de Iconha em 2021, segundo o IBGE era de R$ 22.356,66, tendo 

um Índice de Desenvolvimento Humano de 0,729. No ano de 2023, o Total de Receitas 

Brutas Realizadas foi de R$ 99.716.697,93 e o Total de Despesas Brutas Empenhadas de 

R$ 83.916.495,24, permeando um total de 79,36% de transferências correntes (Percentual 

em relação às receitas correntes brutas e realizadas.) 
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https://cidades.ibge.gov.br/panorama-impresso?cod=3202603 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 
 
[12] Fonte: IBGE. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/panorama-impresso?cod=3202603. 

Acesso em 18 de junho de 2025. 

20
26

-Q
26

2W
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

2/
03

/2
02

6 
10

:3
2 

   
P

Á
G

IN
A

 3
3 

/ 9
9

https://cidades.ibge.gov.br/panorama-impresso?cod=3202603


 

 

Rua Virgílio Silva, n° 471, Centro, Iconha/ES, CEP: 29280-000 - Telefone: (28) 3537- 2136. semades@iconha.es.gov.br 

 

 

 

 

Gráfico 8: Volume de famílias por faixa de renda per capita 

 
Fonte: Software de Gestão do SUAS – Captar 

 
Analisados os dados conclui-se que um grande número de famílias (455), estão na faixa 

de R$ 0,00 a R$ 70,00 per capita, representando 23,8% da população cadastrada. Dado que 

deve ser trabalhado na situação de vulnerabilidade social para famílias em 

atendimento/acompanhamento PAIF no CRAS, desenvolvendo assim um trabalho social 

com as famílias no âmbito do PAIF a fim de auxiliar as famílias na superação da 

vulnerabilidade vivenciada quando for este o caso. 

 

5.9 – Trabalho 

Em conformidade com dados disponibilizados pelo Relatório de Cadastro Individual da 

Secretaria Municipal de Saúde de Iconha –SUS (Maio/2025) -  as informações de trabalho 

se desenham da seguinte forma: contamos com 40 empregadores, 553 assalariados com 

carteira de trabalho (assinada) 6.395 assalariados sem carteira de trabalho (contratos), 239 

autônomos com previdência social, 67 autônomos sem previdência social, 1095 

aposentados/pensionistas, um número de 60 desempregados e 562 pessoas que se 

declaram “sem trabalhar”, 79 servidores públicos militares, 1610 “outros”, não informado : 

2717. 
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Conforme o site do IBGE – censo de 2022, o salário médio mensal dos trabalhadores 

formais era de 2,7 salários mínimos; no ranking dos municípios do Estado do Espirito Santo, 

Iconha ocupa a colocação de 78º lugar. Pessoal ocupado 5.238 pessoas, população ocupada 

42,50%. 

Contrastando com um percentual de 32,7% da população com rendimento nominal 

mensal per capita de até ½ (meio) salário mínimo.  

Para falarmos de desemprego, utilizamos uma base atualizada do cadastro único do 

Município de Iconha através do software de gestão do SUAS, que traz informações acerca 

do quantitativo de pessoas desempregadas por sexo e faixa etária, conforme segue: 

Tabela 3: Número de Empregos Formais em 31 de dezembro de 2020 

Total das atividades 

IBGE Setor Masculino Feminino Total 

Extração Mineral 20 5 25 

Industria de Transformação 222 31 253 

Construção Civil 24 1 25 

Comércio 418 239 657 

Serviços 1.884 362 2.246 

Administração Pública 200 308 508 

Agropecuária 26 2 28 

Total 2.794 948 3.742 

 

Faixas Etárias 

Faixa Etária Masculino Feminino Total 

14 a 17 anos 27 15 42 

18 a 24 anos 276 129 405 

25 a 29 anos 268 160 428 

30 a 39 anos 732 264 996 

40 a 49 anos 795 228 1.023 

50 a 64 anos 647 139 786 

Acima de 65 anos 49 13 62 

Total 2.794 948 3.742 

 

Ocupação com Maiores Estoques 

CBO 2002 Ocupações Masculino Feminino Total  

Motorista de Caminhão (rotas 
regionais e internacionais) 

1.300 2 1.302 
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Auxiliar de escritório em geral 112   129 41 

Assistente Administrativo 55 85 140 

Vendedor de Comércio 
Varejista 

56 60 116 

Faxineiro 12 87 99 

Fonte: https://bi.mte.gov.br/bgcaged/caged_isper/index.php 

Tabela 4: Cadastro Central de Empresas ano de referência 2019 

 

 
Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/es/iconha/pesquisa/19/29761 

 

Para falamos de desemprego, utilizamos uma base atualizada do cadastro único do 

Município de Iconha através do software de gestão do SUAS, que traz informações acerca 

do quantitativo de pessoas desempregadas por sexo e faixa etária, conforme segue: 
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Gráfico 9: Volume de pessoas desempregadas por sexo 

 

Fonte: Software de Gestão do SUAS – Captar 

Analisados os dados, podemos concluir que o sexo feminino sempre predomina nos 

desempregados em todas as faixas etárias, e se destaca com mais frequência na idade entre 

25 a 45 anos. 

A partir da análise de dados da pesquisa de campo respondida, apresentamos dados 

da ocupação dos responsáveis pela resposta dos questionários nos últimos 12 (doze) meses 

em relação a ocupação de “Autônomo”; 
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Gráfico 10: Tipo de ocupação por Macro região 

 

Fonte: Dados pesquisa de campo 

Mais de 50% dos profissionais autônomos estão sediados na zona urbana, e os demais 

nas regiões Central e Rural do Município. 

 

5.10- Cultura 

O município de Iconha possui o Espaço Cultural “Zoé Rodrigues Misságia”, instalado 

em um prédio de 1930, que desenvolve um trabalho de valorização e preservação do 

patrimônio cultural e histórico e das tradições do município8, em suas dependências 

funcionam: 

● Sala de Artes Plásticas Marcantônio Villaça 

● Museu Histórico Municipal 

● Instituto Histórico e Geográfico de Iconha 

● Biblioteca Pública Municipal 

● Sede da Banda Musical 13 de Junho. 

 
8 Nosso Município Iconha: História e Geografiado. Aldieris Braz Amorim Caprini ...(ET AL.). – 

Iconha, ES: Instituto Histórico e Geográfico de Iconha no Espírito Santo, 2018. 92 p. 
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Iconha tem as seguintes festas populares9: Trezena de Santo Antônio, Festa de Corpus 

Christi, Festa da Igreja Batista Esperança Pedra D´Água, Festa da Polenta em Solidão, 

Encontro Sertanejo de Música Raiz, Dia da Bíblia e Festa da Igreja Batista de Iconha. 

A Folia de Reis é uma manifestação folclórica praticada no município, e com o intuito 

de resgate das tradições a comunidade de Bom Destino, por meio dos grupos Devotos do 

Divino e Alegria de Viver, sempre iniciando suas apresentações no dia 25 de dezembro e 

permanecendo até 20 de janeiro. 

O município de Iconha possui uma culinária muito rica, fruto das tradições dos 

imigrantes e dos nativos, que é mantida até os dias atuais. As comidas típicas de Iconha são: 

a tapioca, linguiça, polenta, pamonha, papa, cavacos, pão caseiro, doce de jaca, pastel e 

pão com pernil. 

 

5.10- A Primeira Infância 

O município de Iconha em dados recenseados em 2022 (Ministério da Saúde, 

Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde - DATASUS 2022) apontava um 

índice de mortalidade infantil de 8,26 óbitos em mil nascidos vivos;esse número vem numa 

decrescente se observarmos o gráfico.  

 

 
9 Idem 
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Nosso município conta com 657 crianças de 0 a 4 anos, sendo 323 do sexo masculino 

e 334 do sexo feminino, esses dados foram fornecidos pelo Relatório de Cadastro Individual 

da Secretaria Municipal de Saúde – SUS em Maio de 2025. 

Em 2025, nosso município contempla 75 famílias com o Programa Criança Feliz; as 

visitas têm como foco promover o desenvolvimento integral na primeira infância, de 0 a 6 

anos, oferecer apoio e acompanhamento às famílias, fortalecer os vínculos familiares e 

auxiliar no acesso a políticas e serviços públicos.  

No Plano Nacional Pela Primeira Infância, elaborado pela Rede Nacional Primeira 

Infância - Aprovado pelo CONANDA (revisado e atualizado em 2020), em sua página 27, 

onde versa sobre os princípios, há uma descrição em que o Programa Criança Feliz em 

Iconha fundamenta toda a sua estrutura: 

● A criança é sujeito, indivíduo, única, com valor em si mesma: 

● Sujeito, não objeto de atenção, de cuidado ou de educação. 

● Indivíduo, não número nas estatísticas demográficas, educacionais, de saúde, 

da violência, da pobreza. 

● Única, insubstituível, com uma vocação para a vida e uma presença pessoal 

na cultura e na sociedade. 

● Com valor em si mesma, isto é, a criança tem uma dignidade, uma tarefa 

existencial, um significado no conjunto da vida humana enquanto criança e não apenas em 

razão de sua futura inserção na vida social e econômica. 

5.11- Educação 

De acordo com o Censo do IBGE de 2023, em 2010, a taxa de escolarização de 6 a 14 

anos de idade era de 98,8%. Na comparação com outros municípios do estado, ficou na 

posição 6 de 78. Já na comparação com municípios de todo o país, ficou na posição 834 de 

5570. Em relação ao IDEB, no ano de 2023, o IDEB para os anos iniciais do ensino 

fundamental na rede pública era 6,8 e para os anos finais, de 5,9. Na comparação com outros  
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municípios do estado, ficava nas posições 15 e 6 de 78. Já na comparação com 

municípios de todo o país, ficava nas posições 624 e 197 de 5570. 

Conforme o Atlas Brasil (2021) em 2010, considerando-se a população de 25 anos ou 

mais de idade no município de Iconha: 10,16% eram analfabetos, 41,01% tinham o ensino 

fundamental completo, 27,69% possuíam o ensino médio completo e 6,97%, o superior 

completo. 

Em 2015, os alunos dos anos iniciais da rede pública da cidade tiveram nota média de 

6,3% no IDEB. De acordo com os dados do IBGE, no ano de 2010, a nota dos alunos nas 

séries iniciais do município de Iconha, colocava a cidade na posição 78° em relação aos 

demais municípios do Espírito Santo. 

A taxa de escolarização (para pessoas de 6 a 14 anos) foi de 98,8% em 2010. O que 

leva o município a posição de 78°.Como descrito anteriormente. 

 No entanto, quando comparado com outras cidades do Brasil, Iconha ocupa a posição 

5570° no país. 

 

Dados do IBGE, 2023 
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Abaixo segue quadro das Unidades de Ensino Municipais, segundo nível de educação, 

conforme Nosso Município Iconha, 2025. 

Quadro 4: Unidades de Ensino Municipal 

Nível de Educação Escola 

  

  

  

Educação Infantil 

  

  

  

  

Creche 

CM Sinhá Rosa 

CM Professora Zeca 

CM Vovó Sida 

  

  

Pré-Escola 

PEM Astéria Siqueira Miranda 

PEM Franz Gaismayer 

Educação Infantil (Pré-Escola) e Ensino 

Fundamental (1º ao 9º ano) 

EMPEF Isabelo Fontana 

Ensino Fundamental- Escola em Tempo 

Integral (1° ao 5° ano) 

EMEFTI Marcelino Biancardi 

Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) EMEF Rosita Salvador Cardoso 
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 Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) 

 

 

EMEF Padre Assis 

Fonte: Quadro Nosso Município Iconha (2025) 

Resumo do quadro Nosso Município Iconha (2025) 

Quantidades de Unidades de Ensino Municipal: 

Creches: 3 

Pré-escolas: 3 

Ensino Fundamental Anos Iniciais: 4 

Ensino Fundamental Anos Finais: 2 

Total de escolas: 9 

Total de alunos matriculados na Rede Municipal referente a maio de 2025: 1547 

Educação Infantil- Idades correspondentes 

Público Alvo / faixa etária do município: 

Creche: 6 meses a 3 anos e 11 meses 

Pré-escola: 4 anos a 5 anos e 11meses 

Matrículas 2025- Educação Infantil 

Creche: 325 

Pré-Escola: 284 

Total de matrículas da Educação Infantil, em maio de 2025: 612 
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O município de Iconha atende toda a demanda de matrícula da educação infantil com 

idade a partir dos seis meses, não havendo, portanto, lista de espera. 

Dados do site Primeira Infância Primeiro- Educação Infantil- 2023 

Anexo I- Detalhamento do índice de necessidade por Creche 
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Anexos II- Porcentual de atendimentos em Creches (6 meses a 3 anos e 11 meses) e 

em Pré-escolas (4 a 5/6 anos) 

 

Anexos III- Matrículas na Educação Infantil (Creches e Pré-escolas) e matrículas por 

cor/raça. 
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Os dados apontados no site Primeiro Infância Primeiro, fonte do INEP, referente ao ano 

de 2023- mais atualizado, revelam que apesar do atendimento em creches e em pré-escolas 

estar abaixo de 100%, sendo 68,32% e 88,27% respectivamente, a oferta para essa etapa é 

de 100% no município. Nas creches e pré-escolas, esses dados também revelam que quase 

30%, correspondem a estudantes pretos/pardos, enquanto 70% correspondem a estudantes 

brancos. 

As crianças de 6 meses a 3 anos e 11 meses que se enquadravam nos critérios do 

Índice de Necessidade por Creches (2019), são de 24,62%, conforme detalhamento do 

anexo I.  Segundo nota técnica da fonte do site, o INC é um indicador criado para medir a 

necessidade por creche em nível municipal. Ele identifica a parcela da população de 0 a 3 

anos que reside em área urbana e que mais precisa da creche, considerando critérios de 

priorização que se refletem na sua fórmula calculada a partir da proporção de crianças. 
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Evasão: 0% 

Na trajetória histórica mundial da educação da criança, constatamos que essa foi uma 

responsabilidade exclusiva da família durante séculos. Era no convívio com os adultos e 

outras crianças que ela aprendia as tradições, as normas e as regras de sua cultura. Na 

sociedade contemporânea, por sua vez, a criança vive num ambiente de intensa 

socialização, interagindo e aprendendo sobre sua cultura com seus pares e com outros 

adultos além de seus familiares. 

Na história da Educação Infantil no Brasil, inicialmente o atendimento à criança 

pequena foi marcado por uma cisão entre o que se propunha às classes mais favorecidas e 

às menos favorecidas. De um lado, tínhamos o atendimento assistencial, voltado aos 

cuidados com saúde, higiene e nutrição das crianças, geralmente atendidas em instituições 

filantrópicas e públicas, em turno integral. Tradicionalmente, esse tipo de instituição ficou 

conhecido como creche. De outro lado, em instituições particulares, tínhamos o atendimento 

educacional, de meio período, destinado ao “preparo” das crianças para a escolarização que 

se seguiria. Nesse sentido, o termo “educação pré-escolar”, utilizado no Brasil até a década 

de 1980, expressava o entendimento de que a Educação Infantil era uma etapa anterior, 

independente e preparatória para a escolarização. Situava-se, portanto, fora da educação 

formal. O final dos anos 1980 e a década de 1990 marcaram um período de revisão do 

pensamento e da legislação, principalmente no que diz respeito à infância, à família e à 

educação. Com a Constituição Federal (1988), o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), Lei n.º 8.069/90, e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n.º 

9.394/96, obtiveram-se importantes conquistas no campo da Educação Infantil no Brasil. 

Dessa forma, consolida-se a concepção de Educação Infantil que vincula educar e 

cuidar, entendendo-se o cuidado como algo indissociável do processo educativo. Conforme 

assinalado na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), documento do MEC homologado 

em 20 de dezembro de 2017. 
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Nesse contexto, as creches e pré-escolas, ao acolher as 

vivências e os conhecimentos construídos pelas crianças no 

ambiente da família e no contexto de sua comunidade, e articulá-los 

em suas propostas pedagógicas, têm o objetivo de ampliar o 

universo de experiências, conhecimentos e habilidades dessas 

crianças, diversificando e consolidando novas aprendizagens, 

atuando de maneira complementar à educação familiar – 

especialmente quando se trata da educação dos bebês e das 

crianças bem pequenas, que envolve aprendizagens muito próximas 

aos dois contextos (familiar e escolar), como a socialização, a 

autonomia e a comunicação. (BRASIL, 2017, p. 34) 

O atendimento na Educação Infantil (EI), sendo público ou privado, é reconhecido como 

um direito da criança. Os termos “creche” e “pré-escola” foram redefinidos, 

independentemente de regime de horário, classe social ou setor envolvidos, na tentativa de 

descaracterizar seu uso corrente, comumente atrelado na sociedade brasileira aos tipos de 

serviços prestados. Nesse sentido, a busca dos profissionais e pesquisadores da área é 

transcender a contradição entre modelo assistencialista e modelo educacional. O importante 

é que o cuidado e a educação, vistos como unidade, estejam voltados ao favorecimento de 

conquistas cognitivas, motoras, afetivas, sociais, éticas e estéticas, que são essenciais para 

as crianças nessa fase. 

A visão atual sobre a infância retira as crianças do lugar de seres passivos e apenas 

receptores de informações do seu meio cultural, como as víamos anteriormente. A 

capacidade e o interesse das crianças pequenas em aprender, descobrir, ampliar seus 

conhecimentos são incontestáveis, multidimensionais e construídos a partir das trocas que 

elas estabelecem com o meio, das interações com outras pessoas, adultos e crianças. Para 

elas, em seu cotidiano, tudo é fonte de curiosidade e exploração. Agem ativamente em seu 

entorno, selecionando informações, analisando-as, relacionando-as e lhes dando diferentes 

sentidos. É dessa forma que entendem e transformam a realidade; aprendem a respeito de 

si, das pessoas e do mundo, dele se apropriam e o transformam; assim, crescem e 

constituem suas identidades pessoais. 
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No desenvolvimento da proposta curricular do município de Iconha, em parceria com 

os materiais didáticos do Aprende Brasil, o papel do professor é fundamental, pois a 

aprendizagem e o desenvolvimento de cada criança dependem diretamente da ação 

docente, de como se organizam a dimensão interativa, o espaço e o tempo das experiências 

educativas da criança, que contemplam o cuidar/ educar e as demandas de desenvolvimento 

integral das crianças. 

Com a mediação do professor, as crianças pequenas aprendem a expressar ideias, 

sentimentos, necessidades e desejos, avançando no processo de construção de 

significados. Por meio do brincar, elas conhecem e exploram manifestações culturais, 

expressam emoções e pensamentos e aprendem a valorizar o que é diverso. As estratégias 

pedagógicas presentes nos materiais didáticos da Editora Aprende Brasil para a Educação 

Infantil buscam apoiar o professor na organização de experiências educativas que permitam 

às crianças a construção de uma imagem positiva de si, descobrindo e conhecendo o próprio 

corpo, suas possibilidades e limitações; buscam permitir também o estabelecimento de 

vínculos afetivos, que fortalecem a autoestima e ampliam as possibilidades de comunicação 

e interação social. Sobretudo, partem do reconhecimento das crianças como sujeitos do 

processo de conhecer e da sua educação como um direito humano. 

Vale ressaltar que a Educação Infantil do nosso município vem se destacando há anos. 

Esse resultado se deve a existência de uma equipe pedagógica responsável, que abraça 

causas e não mede esforços para oferecer uma educação infantil de excelência, bem como 

uma gestão política que acredita na educação e a tem como prioridade em ações públicas. 

 

5.12 – Saúde 

Utilizando como base de dados o Atlas Brasil (2021) a taxa de mortalidade infantil, 

definida como o número de óbitos de crianças com menos de um ano de idade para cada mil 

nascidos vivos, passou de 15,59 por mil nascidos vivos em 2000 para 14,40 por mil nascidos 

vivos em 2010 no município. Abaixo outros indicadores de saúde do município 
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A tabela a seguir mostra as esperanças de vida ao nascer e as taxas de mortalidade 

infantil total e desagregadas por sexo e cor para os anos de 2000 e 2010. 

Tabela 5: Taxas de mortalidade 

 
Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/perfil/municipio/320260#sec-saude 

Abaixo tabela com outros indicadores de saúde, por sexo e cor, calculados com base 

nos registros do Ministério da Saúde - Iconha/ES - 2016 e 2017. 

Tabela 6: Indicadores de saúde 

Indicadores de 

Retros Administrativos 

Total 

2016 

 

Total 

2017 

 

Negros 

2017 

 

Brancos 

2017 

 

Mulheres 

2017 

 

Homens 

2017 

 

Taxa bruta de 

mortalidade 

5,68 5,49 1,28 3,35 2,00 3,50 

Taxa de mortalidade 

por doenças não 

transmissíveis 

402,76 328,20 78,48 178,37 121,29 206,91 

Taxa de mortalidade 

infantil 

7,58 5,62 - 11,63 - 10,20 

Taxa de incidência 14,38 7,13 0,00 7,13 0,00 0,00 
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de AIDS 

Taxa de mortalidade 

por acidente de trânsito 

57,54 7,13 - 7,13 - 7,13 

Taxa de mortalidade 

por suicídio 

7,19 7,13 - 7,13 - 7,13 

Taxa de mortalidade 

materna 

0,00 0,00 - - - - 

Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/perfil/municipio/320260#sec-saude 
Elaborado por: Captar Consultoria Pública 
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Abaixo quadro detalhado com número de leitos existentes no município conforme 

CNES (2022): 

Tabela 7: Número de leitos no município 

 
Fonte: 

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp?VEstado=32&VMun=320260 
 

A seguir dados dos estabelecimentos de saúde presentes no município conforme CNES 

(2022): 

 

Tabela 8: Estabelecimentos de saúde no município 

 

Código Descrição Total 

02 Centro de Saúde/Unidade Básica 7 

04 Policlínica 5 

05 Hospital Geral 1 

22 Consultório Isolado 14 

36 Clínica/Centro de Especialidade 5 

39  Unidade de Apoio Diagnose e Terapia 

(SADT Isolado) 

5 

42 Unidade Móvel de Nível Pré-Hospitalar na 

área de Urgência 

1 

43 Farmácia 8 
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50 Unidade de Vigilância em Saúde 1 

68 Central de Gestão em Saúde 1 

85 Centro de Imunização 1 

 Total 49 

Fonte: 

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Unidade.asp?VEstado=32&VMun=320260 

A pesquisa de campo realizada apresentando percentuais de doenças crônicas por 

macro regiões: 

 

Gráfico 11: Percentual de doenças crônicas por região 

 
Fonte: Dados da pesquisa de campo 

A área urbana apresenta aproximadamente 45% dos entrevistados possuem pessoa 

em sua família com apresentação de alguma doença crônica, os demais nas regiões Central 

e Rural. 

 

Os territórios foram agrupados por Macro Região, da seguinte maneira:  

● Centro (Centro, Jardim Jandira e Morada Vale do Sol) 

● Zona Urbana (Ilha do Coco, Jardim da Ilha, Novo Horizonte e Santa Luzia) 

● Zona Rural (Bom Destino, Ilha de Santo Inácio, Mesa Grande, Crubixá, 

Guaxuma, Alto Solidão, Pedra d’água e Tocaia) 
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A saúde oferece entre outros programas os abaixo discriminados para a primeira 

infância: dentistas, vacinação, pediatra. 

O Projeto “Problema Saúde na Escola” com vários temas para a saúde: 

• Escovação supervisionada; 

• Aedes aegypti (dengue, zica, chicungunya e febre amarela); 

• Prevenção de COVID; 

• Prevenção de gravidez na adolescência; 

• As doenças sexualmente transmissíveis; 

• Cultura da paz; 

• Saúde mental; 

• Entre outros. 

 

5.13 - Situações de Vulnerabilidade e Risco Social em Iconha 

 

A Vulnerabilidade Social diz respeito à suscetibilidade à pobreza, e é expressa por 

variáveis relacionadas à renda, à educação, ao trabalho e à moradia das pessoas e famílias 

em situação vulnerável. Para estas dimensões de indicadores mencionadas, destacam-se 

os resultados apresentados na tabela a seguir, retirados da base de dados do Atlas Brasil 

(2022), conforme segue: 

 

Tabela 9: Vulnerabilidades e suas variáveis 

Indicadores Total 

2000 

Total 

2010 

Crianças e Jovens   

% de crianças de 0 a 5 

anos de idade que não 

frequentam a escola 

63,04 43,00 

% de 15 a 24 anos de 

idade que não estudam nem 

trabalham em domicílios 

14,75 4,77 
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vulneráveis à pobreza 

% de crianças com até 14 

anos de idade extremamente 

pobres 

13,72 4,04 

Adultos   

% de pessoas de 18 anos 

ou mais sem ensino 

fundamental completo e em 

ocupação informal 

60,20 43,26 

% de mães chefes de 

família, sem fundamental 

completo e com pelo menos 

um filho menor de 15 anos de 

idade 

3,96 7,15 

% de pessoas em 

domicílios vulneráveis à 

pobreza e dependentes de 

idosos 

2,84 1,61 

% de pessoas em 

domicílios vulneráveis à 

pobreza e que gastam mais de 

uma hora até o trabalho 

- - 

Condição de Moradia 96,31 99,89 

% da população que vive 

em domicílios com banheiro e 

água encanada 

  

Fonte: http://www.atlasbrasil.org.br/perfil/municipio/320260#sec-vulnerabilidade 
 

5.14 - Situações de Calamidade Pública 

A situação de calamidade pública, também associado ao Estado de Emergência ocorre 

quando há entendimento de que danos à saúde e os serviços públicos emergem, ou até 

mesmo quando estão para acontecer. 
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O estado de calamidade pública, vem após o estado de emergência, ou seja, a partir 

do momento em que os danos se concretizam, aí então entra o estado de calamidade 

pública. 

No município de Iconha, várias situações de calamidade pública ocorreram nos últimos 

anos, as mais graves decorrentes de grandes enchentes, o Infográfico abaixo, foi elaborado 

utilizando como base de dados reportagens do jornal A Gazeta, retrata em ordem cronológica 

a história de destruição que as mesmas causaram no município de Iconha. 
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Figura 5: Histórico de calamidades públicas em Iconha 

 
Fonte: Jornal “A Gazeta” 

Elaborado por: Captar Consultoria Pública 

No ano de 1947, foi instalado na sede do município o pluviômetro (instrumento que 

mede o volume de chuva), e em 1957, também foi instalado um pluviômetro na zona rural da 

cidade, no distrito de Duas Barras. 
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Em 2020, no dia 17 de janeiro ocorreu uma grande enchente, a mais recente, que afetou 

diretamente a população Iconhence. Um cenário devastador de destruição e prejuízo 

atingindo o centro da cidade e seus entornos. Ruas ficaram alagadas, casas foram invadidas 

pela água, carros e árvores foram arrastadas pela força da correnteza, causando danos pela 

cidade, como residências alagadas, famílias sem acesso aos pontos da cidade devido não 

ter passagem para sair de casa, residências embargadas devido aos danos causados, falta 

de água, de energia, casas que foram levadas pela chuva, pessoas desabrigadas, 

soterradas,  feridas, pessoas levadas com a correnteza causando óbitos, pessoas 

traumatizadas pelo impacto de todo transtorno causado, de todo sofrimento tido, das suas 

perdas.  

 

Figura 6: Enchente do ano de 2020 

 
Fonte: Relatório de Gestão Anual (2020) 

Figura 7: Enchente do ano de 2020 

 
Fonte: Relatório de Gestão Anual (2020) 
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Figura 8: Enchente do ano de 2020 

 
Fonte: Relatório de Gestão Anual (2020) 

 

Com todo impacto ocorrido devido a enchente, foi feito um levantamento através de 

visitas domiciliares e atendimentos realizados pela equipe dos equipamentos 

socioassistenciais, onde foi possível realizar através do preenchimento de formulários uma 

estimativa de quantas famílias se tornaram vítimas da enchente. 

No levantamento obtido através de visitas domiciliares e atendimentos realizados, 

foram identificadas 1062 famílias atingidas pela enchente, dentre elas: 784 famílias 

totalmente desalojadas. 

 

6 - A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social foi criado através da Lei Municipal nº 531, de 

23 de abril de 2009, instituído para captação e aplicação de recursos e meios de 

financiamento das ações voltadas a Política de Assistência Social, e posteriormente 

atualizado pela Lei do SUAS, nº 785, de 28 de novembro de 2013, dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Assistência Social de Iconha. 

 

6.1 - ÓRGÃO GESTOR 

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADES ocupa 

um espaço importante na Prefeitura Municipal de Iconha, assumindo o compromisso ético e 

político para promover o caráter público da seguridade social estabelecido na Constituição 

Federal de 1988, regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela 

Política Nacional de Assistência Social. 
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No compromisso do Governo Municipal para com a Política de Assistência Social na 

cidade de Iconha, a SEMADES assume a atribuição de implantar o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS como sistema articulador e provedor de ações de proteção social 

básica e especial, afiançador de seguranças sociais, com monitoramento e avaliação de suas 

ações, processos e resultados, de modo a obter maior eficiência e eficácia nos investimentos 

públicos e efetividade no atendimento a população. 

A SEMADES tem por finalidade coordenar a definição e a implementação das políticas 

sociais no Município de forma integrada e intersetorial. 

Através da Lei nº 758, de 28 de novembro de 2013, a organização da assistência social 

se dá através da articulação com os serviços, programas, projetos e benefícios, com foco de 

atuação na população com maiores índices de vulnerabilidade, bem como as situações de 

violação de direitos, com o objetivo de: 

I – Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e 

proteção social especial para famílias, grupos e indivíduos que deles necessitar; 

II – Contribuir para a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, 

ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais; 

III – Assegurar que as ações no âmbito da política de assistência social tenham 

centralidade na família, promovendo a convivência familiar e comunitária, tendo o território 

por referência; 

IV – Monitorar e garantir os padrões de qualidade dos serviços, benefícios, programas 

e projetos; 

V – Implementar a política de recursos humanos. 

Ainda de acordo com a mesma Lei, são competências da SEMADES, no âmbito do 

SUAS: 

I – Coordenar o Sistema Único de Assistência Social em conformidade com a Política 

Nacional de Assistência Social e demais legislações vigentes; 

II – Destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos benefícios eventuais 

mediante critérios estabelecidos por legislação municipal e deliberações do Conselho 

Municipal de Assistência Social. 

III – Prover a elaboração de diagnósticos, estudos, normas e projetos de interesse da 

Assistência Social; 

IV – Coordenar e investir em atividades de infraestrutura relativa a materiais, bens 

móveis e imóveis, e recursos humanos necessários ao funcionamento regular do 

SUAS/Iconha; 
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V – Atender as ações assistenciais de caráter emergencial em conjunto com a União, 

Estado e Organizações da Sociedade Civil; 

VI – Executar os serviços socioassistenciais conforme as normas federais, programas 

e projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com OSC; 

VII – Ofertar suporte para a manutenção e funcionamento do Conselho Municipal de 

Assistência Social conforme exigência das normas vigentes, especialmente para realizar a 

inscrição das entidades de assistência social; 

VIII – Realizar o monitoramento e avaliação da política municipal de assistência social; 

IX – Encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social 

relatórios de atividades e de execução orçamentária e financeira dos recursos da Assistência 

social.  

 

4.1.1. Quadro Detalhado do Órgão Gestor 

Quadro 5: Detalhamento do órgão gestor 

Proteção/Gestã

o 

Recursos 

Materiais 

Qtde. 

Disponível 

Localização Área de 

Abrangência 

Qtde. 

Necessária 

PSB 1 1 Centro Municipal 01 

PSB CRAS com 

oferta do SCFV 

1 Jardim 

Jandira 

Municipal 01 

Centro de 

Convivência 

0 A Definir Municipal 01 

PSB Programa 

Criança feliz 

1 Centro Municipal 01 

PSE CREAS 1 Jardim 

Jandira 

Municipal 01 

Unidade de 

Acolhimento 

1 Jardim da 

Ilha 

Municipal 01 
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Rede Privada Pestalozzi 1 

 

Jardim 

Jandira 

 

Municipal 

01 

 

Abrigo de 

Idosos 

1 Jardim 

Jandira 

Municipal 01 

 

6.2 - Organização Administrativa 

 

A SEMADES - Órgão responsável pela Política de Assistência Social no município, 

também é responsável pela Política de Segurança Alimentar, Trabalho e Renda. 

6.3 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O Fundo Municipal de Assistência Social criado através da Lei Municipal nº 531, de 23 

de abril de 2009, instituído para captação e aplicação de recursos e meios de financiamento 

das ações voltadas a Política de Assistência Social, e posteriormente atualizado pela Lei do 

SUAS, nº 785, de 28 de novembro de 2013, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Assistência Social de Iconha. 

 

6.4- EDUCAÇÃO PERMANENTE 

 

A Política Nacional de Educação Permanente do SUAS – PNEP/SUAS, é fundamental 

para os profissionais do SUAS no entendimento de processos e conteúdo do SUAS, assim 

a Assistência Social poderá dar passos significativos em direção à sua consolidação como 

política de direito, instituindo a cultura de Educação Permanente, com estabelecimento de 

diretrizes e princípios. O processo de Educação Permanente do SUAS deve ser continuado 

para atualização e renovação de conceitos, práticas e atitudes profissionais das equipes de 

trabalho. 

De acordo com o Caderno de orientações da PNEP/SUAS10, “... por força da 

Constituição Federal de 1988 e da Lei n. 8.742, de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS), e suas atualizações, a Assistência Social foi elevada ao estatuto de política pública 

integrante da Seguridade Social e, portanto, passou a constituir-se como um direito do 

cidadão e dever do Estado”. 

 
10 https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/Politica-

nacional-de-Educacao-permanente.pdf. Acesso em 02/03/2022. 
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Para que o processo de Educação Permanente seja efetivo, deve responder às 

questões, demandas, problemas e dificuldades que emergem no dia a dia de trabalho dos 

profissionais e conselheiros que atuam no SUAS. Trata-se de oferecer-lhes oportunidades 

que permitam tanto a apreensão dos conhecimentos necessários, como a construção de 

novos conhecimentos, que permitam a melhoria contínua da  

 

5.5 - Informações Sociais do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate a Fome 

 

Em consonância com o Relatório de Informações Sociais do Ministério, o Cadastro 

Único para Programas Sociais reúne informações socioeconômicas das famílias brasileiras 

de baixa renda, aquelas com renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa. Essas 

informações permitem ao governo conhecer as reais condições de vida da população e, a 

partir dessas informações, selecionar as famílias para diversos programas sociais. 

O governo federal utiliza os dados do Cadastro Único11 para conceder benefícios e 

serviços de programas sociais, como: Tarifa Social de Energia Elétrica, Benefício de 

Prestação Continuada (BPC), Programa Auxílio Brasil, entre outros. Os dados do Cadastro 

Único também podem ser utilizados para o mapeamento das vulnerabilidades locais, o 

planejamento das ações e a seleção de beneficiários dos programas sociais geridos pelo 

estado ou município. 

O município já vem realizando as atividades de cadastramento e possui 

784 famílias com renda até ½ salário mínimo com o cadastro atualizado. 

A Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município é de 74,60%, enquanto que 

a média nacional encontra-se em 64,93%. A TAC é calculada dividindo o número de 

famílias cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário mínimo com cadastro 

atualizado pelo total de famílias cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário 

mínimo, multiplicado por cem. 

 

 
11 ICONHA/ES - Bolsa Família e Cadastro Único (cidadania.gov.br) 
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Isso significa que o cadastro no município está bem focalizado e atualizado, ou seja, 

a maioria das famílias cadastradas pertence ao público alvo do Cadastro Único. 

 

5.6 - Programas e Ações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate a Fome 

 

Conforme o Relatório de Programas e Ações do MDS (2021), Iconha tem 42% da 

população rural, e o total de 282 pessoas em extrema pobreza. 

Pontos importantes que devem ser destacados: 

● Famílias devem atualizar seus dados cadastrais, por apresentarem 

divergências ou desatualização. 

● A qualificação dos dados reflete diretamente no foco dos programas sociais 

direcionados às famílias de baixa renda. 

● A comparação de informações a partir de outros registros administrativos do 

governo federal, permite identificar inconsistências. 

● Foco em 2022: Famílias identificadas com renda acima da linha de pobreza (R$ 

210,00 por pessoa). 

● Famílias abaixo da linha de pobreza não será objeto de averiguação cadastral. 

● Em 2022 a Revisão Cadastral priorizará as famílias cuja última atualização 

cadastral ocorreu nos anos de 2016 e 2017. 

● Os processos de Averiguação e Revisão Cadastral consideram as famílias não 

beneficiárias de programas sociais, bem como aquelas que são beneficiárias, sendo 

identificados os beneficiários dos seguintes programas: PAB, TSEE e BPC. 

● A comunicação às famílias beneficiárias do PAB será feita por meio de 

mensagens no extrato de pagamento dos benefícios e pelo aplicativo do Programa, sem 

prejuízo de outras formas de comunicação coordenadas pela Senarc.  

● Demais famílias serão comunicadas por meio de cartas que serão 

encaminhadas de maneira escalonada mediante disponibilidade orçamentária do Ministério 

da Cidadania. 

Referente ao Índice de Gestão Descentralizada do SUAS (IGD/SUAS), o ID/CRAS 

Médio é de 0,83; Execução Financeira Ajustada de 1,00 e IGD-Municipal é de 0,86. 
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5.7 - Canais de comunicação com a população 

 

A SEMADES utiliza diversos meios de comunicação para relacionamento com a 

população. Após análise de trabalho de toda a rede socioassistencial realizada a partir de 

diálogos presenciais com as equipes identificamos que a partir dos relatos feitos, o meio de 

comunicação mais eficaz é através de contato telefônico e também redes sociais e 

WhatsApp. 

O CRAS, utiliza muito as redes sociais e também o WhatsApp, para se comunicar com 

a população.  

Outras ações de convite para grupos do PAIF são também realizadas pelo WhatsApp, 

e têm atendido às demandas da equipe Técnica. 

Já o equipamento CREAS não possui um canal de comunicação direto com a 

população. A equipe técnica utiliza o site da prefeitura e cartazes, mas ainda não conseguiu 

identificar e definir o canal de comunicação mais efetivo com o público do CREAS.  

         O Programa Criança Feliz, utiliza como meio de comunicação com a 

comunidade: a rede municipal de educação tem sido um aliado durante todo o processo 

de implantação do Programa Criança Feliz, pois, através da autorização da Secretaria 

de Educação, para visitas as creches municipais e convites aos pais para participarem 

do PCF. Os diretores também ajudam entregando os panfletos dentro das bolsas dos 

alunos; o Cras, Creas, Conselho Tutelar e a Pestalozzi realizam trabalhos em parceria, 

tais como: O Cras com as usuárias do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV, o Creas, através da Campanha 18 de maio nas escolas foi divulgado 

um pouco mais sobre o PCF para os alunos e a alusão a Campanha de Prevenção ao 

Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Em parceria 

com o Conselho Tutelar, as crianças são encaminhadas para aderirem ao PCF e 

juntamente com o mesmo é realizado o trabalho de divulgação nas localidades, e por 

fim, com a Pestalozzi, durante todo o processo de capacitação dos visitadores, os 

alunos, participaram do processo de implantação e aplicação das atividades propostas; 

através da Secretaria Municipal de Saúde, o PCF, realiza a divulgação nas filas de  
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atendimentos e também os atendimentos relacionados a gestantes e crianças que 

realizam o atendimento com pediatras. 

Também são realizadas campanhas de divulgação na Praça Municipal, Feira livre, 

comércios e empresas da cidade, além da divulgação boca a boca, que no caso, traz 

bastante resultado, pois as famílias atendidas acabam se comunicando com outras e 

assim conseguimos ainda mais alcançar excelentes resultados.E diante da era da 

informação que vivenciamos no dia de hoje, temos a página no Instagram 

(criancafeliziconha), onde é postado diariamente as atividades realizadas nos 

domicílios, as campanhas, modelos de atividades e suas significações e vídeos que 

formalizam como são feitas as visitas.  

No site do município de Iconha possui o site oficial: https://www.iconha.es.gov.br/12. A 

aba “Secretarias”, apresenta todas as secretarias do Município. 

 

6 - CONTROLE SOCIAL 

 

A Resolução CNAS nº 237/200613, define o controle social como o exercício 

democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da Política de Assistência Social, 

do Plano Plurianual de Assistência Social e dos recursos financeiros destinados a sua 

implementação, sendo uma das formas de exercício desse controle, zelar pela ampliação e 

qualidade da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários da Política 

Pública de Assistência Social. 

 

 

 

 
12 https://www.iconha.es.gov.br/detalhe-da-materia/info/secretarias-municipais-e-

autarquias/36899. Acesso em 29/04/2022 
13 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/assistencia_social/resolucoes/2006/Resolucao%
20CNAS%20no%20237-%20de%2014%20de%20dezembro%20de%202006.pdf. Acesso em: 
28 de março de 2022. 
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Ele representa a capacidade que a sociedade organizada tem de intervir nas políticas 

públicas, interagindo com o Estado na definição de prioridades e na elaboração dos planos 

de ação do município, estado ou do governo federal. Os Conselhos de políticas e de defesa 

de direitos, tal como o de Conselhos de Assistência Social são formas democráticas de 

controle social. 

Essa intervenção participativa tem três dimensões, a política, a ética e, uma delas, que 

podemos chamar de técnica e/ou administrativa consiste no acompanhamento do ciclo de 

elaboração, monitoramento e avaliação da política pública, incluindo a fiscalização, controle 

e avaliação da qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios executados pela 

rede socioassistencial tanto pública quanto privada. Esse controle da gestão pública tem 

suas bases legais nos princípios e direitos constitucionais fundamentais, como o inciso 

LXXIII, art. 5º, da Constituição Federal de 199814, que estabelece o mecanismo de ação 

popular e o § 2º do inciso IV do art. 74, que dispõe que qualquer cidadão é parte legítima 

para denunciar irregularidades ao Tribunal de Contas da União - TCU. 

Na assistência social, em particular o inciso II, art. 204 da Carta Maior, estabelece que 

nesse campo as ações governamentais tenham como diretrizes, dentre outras, a 

“participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação da 

Política e no controle das ações em todos os níveis”. 

O funcionamento dos Conselhos de Assistência Social tem sua concepção advinda da 

Constituição Federal de 1988, em seu Art. 20415, enquanto instrumento de efetivação da 

participação popular no processo de gestão político administrativa financeira e técnico 

operativa, com caráter democrático e descentralizado. 

Assim, como forma de efetivar essa participação, foi instituída pela Lei 8.742/93, Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS16, que em seu Artigo 16º ressalta que, as instâncias 

Deliberativas do sistema descentralizado e participativo, de caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil são os conselhos municipais, estaduais, 

do Distrito Federal e o Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS. 

 
14 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 
15 Idem 3 
16 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm. Acesso em 27 de março de 2022 
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É importante ressaltar que a conquista da participação popular como direito não se trata 

apenas da participação nos Conselhos. Esse é um espaço privilegiado, mas não o único 

espaço de participação. Porém, os conselhos devem exercer seu papel político, que é outra 

importante dimensão de atuação. 

O Conselho Municipal de Assistência Social assim como os demais Conselho 

vinculados à SEMADES se reúnem em estruturas do SUAS do Município de Iconha. As 

reuniões ordinárias acontecem mensalmente para os Conselhos que estão ativos e em 

funcionamento. 

 

7 .1 - Conselho Municipal de Assistência Social de Iconha – COMASI 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Iconha (COMASI), criado pela Lei 

Municipal nº 531, de 23 de abril de 2009, é um órgão colegiado de caráter permanente e de 

função deliberativa e fiscalizadora.  

COMASI é formado por 24 membros, sendo 12 titulares e 12 suplentes, obedecendo à 

paridade entre governo e sociedade civil, com mandato de 2021 a 2023. Ele foi reformulado 

com base nas orientações gerais do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, para 

adequação da lei de criação às normativas vigentes e ao exercício do controle social no 

SUAS, contemplando a participação de usuários e trabalhadores da Assistência Social, 

conforme preconiza a Constituição Federal, a LOAS e a PNAS. 

As instâncias de controle vinculados à Assistência Social são de fundamental 

importância. Como já foi colocado, os conselhos gestores de políticas públicas são canais 

efetivos de participação, que permitem estabelecer uma sociedade na qual a cidadania deixe 

de ser apenas um direito, mas uma realidade. A importância dos conselhos está no seu papel 

de fortalecimento da participação democrática da população na formulação e implementação 

de políticas públicas. Sendo assim, a SEMDAES apoia e fomenta a criação de conselhos 

específicos a cada política pública, como forma de empoderamento de todos os segmentos 

sociais.  
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6.2 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDCAI 

 

Criado pela Lei Municipal nº 622, de 21 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a 

Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Federal 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

De acordo com a referida legislação, o atendimento aos Direitos da Criança e do 

Adolescente no Município de Iconha, será feito através de políticas sociais básicas de 

educação, assistência social, saúde, esporte, cultura, lazer, profissionalização e outras 

necessárias para o tratamento com dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar 

e comunitária. 

COMDCAI é formado por membros representantes do poder público e da sociedade 

civil, obedecendo à paridade entre governo e sociedade civil, com mandato de 2022 a 2023. 

 

6.3 - Comitê Gestor Municipal Intersetorial do Programa Criança Feliz  

 

O Comitê Gestor Municipal Intersetorial do Programa Criança Feliz (Decreto municipal 

3.952 de 13 de janeiro de 2022, de caráter intersetorial, paritário, com a finalidade de planejar 

e articular as ações necessárias para alcançar os objetivos do Programa Criança Feliz para 

contribuir na promoção do desenvolvimento integral das crianças na primeira infância. 

 

6.4 - Conselho Tutelar 

O Conselho Tutelar foi criado no município de Iconha, através da Lei Municipal nº 

186/99, e posteriormente atualizado pela Lei Municipal nº 622, de 21 de dezembro de 2010. 

Previsto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990), foi criado por lei para 

garantir que, nos municípios, a política de atendimento à população infanto-juvenil vai ser 

cumprida. Estes órgãos devem ser procurados pela população em caso de suspeita ou 

denúncia de violação dos direitos de crianças e adolescentes à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
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Quando comprovada a denúncia, cabe ao conselheiro tutelar acionar os demais atores 

da rede de proteção à infância e adolescência, como as Delegacias de Proteção à Criança 

e ao Adolescente e os Centros de Defesa da Criança e adolescente, e as instâncias do Poder 

Judiciário, como o Ministério Público e os Juizados da Infância e Juventude. 

Além de atender a denúncias, o conselheiro tutelar também deve estar atento à 

realidade de sua comunidade, atuando na prevenção de situações que ponham em risco os 

direitos de meninos e meninas. 

Os conselheiros tutelares são eleitos pela própria comunidade em processo eleitoral 

conduzido pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. Para concorrer 

ao cargo, é necessário que o cidadão atenda a três requisitos estabelecidos pelo Estatuto: 

ter reconhecida idoneidade moral, idade superior a 21 anos e residir no município. 

Iconha tem implantado um Conselho Tutelar, que funciona em sede própria. A última 

eleição foi no ano de 2019, com conselheiros em mandato de 10 de janeiro de 2020 até 

janeiro de 2024. A manutenção das atividades é custeada pela Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. O Conselho Tutelar participou do trabalho de 

pesquisa institucional, que subsidia este Diagnóstico Socioterritorial Participativo. Devido ao 

desastre natural recorrente da enchente em 2020, todos os seus registros que eram 

realizados de forma manual e não informatizada, foram perdidos na enchente. Assim sendo, 

só teremos como dados para parâmetros informações relativas ao ano de 2021.  

7 - COBERTURA DA REDE PRESTADORA DE SERVIÇOS 

Tendo como base a matriz padronizada para fichas de serviços socioassistenciais 

descrição dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais da Tipificação Nacional 

de Serviço Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009, segue abaixo 

informações sobre a cobertura da rede prestadora de serviços no Município de Iconha. 

A rede socioassistencial de Iconha é composta por um conjunto integrado de serviços, 

executados diretamente pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

ou em parceria com organizações da sociedade civil que compõem de maneira integrada e 

articulada a rede de serviços de assistência social do município. 
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A Rede Socioassistencial Pública do Município de Iconha, conta hoje com os seguintes 

equipamentos: 

Compõe a rede socioassistencial da SEMADES 03 equipamentos:  

1 CRAS – Centro de Referência de Assistência Social; 

1 CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social; 

1 Unidade de Acolhimento Institucional Municipal para crianças e adolescentes.; 

1 Posto do Cadastro Único. 

 

Proteção Social Básica 

 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 

 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da 

Assistência Social, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, com o objetivo de 

fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

Em Iconha o CRAS foi implantado em 14/08/2005, e está localizado na Av. Manoel 

Jacques Soares, 132- Jardim Jandira, abrangendo todo o município, e são ofertados os 

seguintes serviços: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF e Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF 

 

Ofertado exclusivamente no CRAS, o Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 

Família – PAIF consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a 

finalidade de fortalecer a função protetiva das mesmas, prevenir a ruptura dos seus vínculos, 

promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. 

Prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 

proativo. 
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É a partir do trabalho com famílias no serviço PAIF que se organizam os serviços 

referenciados ao CRAS.  O referenciamento dos serviços socioassistenciais da  proteção 

social  básica  ao  CRAS  possibilita  a  organização  e  hierarquização  da  rede  

socioassistencial  no  território, cumprindo a diretriz de descentralização da política de 

assistência social. A articulação dos serviços socioassistenciais do território com o PAIF 

garante o desenvolvimento do trabalho social com as famílias dos  usuários  desses  serviços,  

permitindo  identificar  suas  necessidades  e  potencialidades  dentro  da  perspectiva  

familiar,  rompendo  com  o  atendimento  segmentado  e descontextualizado das situações 

de vulnerabilidade social vivenciadas. O trabalho  social  com  famílias,  assim,  apreende  

as  origens,  significados  atribuídos  e  as  possibilidades  de  enfrentamento  das  situações  

de  vulnerabilidade  vivenciadas  por  toda  a  família,  contribuindo  para  sua  proteção  de  

forma  integral,  materializando  a  matricialidade  sociofamiliar  no âmbito do SUAS. 

Todos os serviços da proteção social básica, desenvolvidos no território de abrangência 

do CRAS, em especial os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, devem ser 

a ele referenciados e manter articulação com o PAIF. É a partir do trabalho com famílias no 

serviço PAIF que se organizam os serviços referenciados ao CRAS. 

A articulação dos serviços socioassistenciais do território com o PAIF garante o 

desenvolvimento do trabalho social com as famílias dos usuários desses serviços, permitindo 

identificar suas demandas e potencialidades dentro da perspectiva familiar, rompendo com 

o atendimento segmentado e descontextualizado das situações de vulnerabilidade social 

vivenciadas. 

 

Programa Criança Feliz 

 

Implantação do programa no município 

 

O Programa Criança Feliz, surge no final do ano de 2021 em nosso município 

como uma importante ferramenta para que famílias com crianças até seis anos 

ofereçam a seus pequenos ferramentas para promover seu desenvolvimento integral. 

Por meio de visitas domiciliares às famílias participantes do Cadastro Único, as equipes 

do Criança Feliz farão o acompanhamento e darão orientações importantes para 
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fortalecer os vínculos familiares e comunitários, além de estimular o desenvolvimento 

infantil. Através do Programa, conseguimos promover um trabalho intersetorial eficaz e 

com ótimos resultados. 

Durante a primeiríssima e primeira infância, ocorrem o crescimento físico, o 

desenvolvimento do cérebro, dos movimentos, da capacidade cognitiva, a iniciação 

social e afetiva. Nesse período, a criança entra em contato com suas primeiras 

experiências e descobertas e aprende muitas coisas de forma inaugural, são diversas 

aprendizagens ocorrendo, simultaneamente, em pouco tempo.  

A criança precisa de boa qualidade de vida, com atenção à nutrição, higiene, 

saúde e cuidados nas interações que estabelece com sua família e com quem cuida 

dela. Carinho, proteção e afeto são essenciais para o desenvolvimento integral de cada 

criança. 

A participação da família é imprescindível no processo de desenvolvimento 

infantil. O convívio cotidiano familiar deve ser rico em experiências, cuidados, proteção, 

cercado de brincadeiras e interações com os adultos e com outras crianças, para 

possibilitar crescimento saudável, desenvolvimento físico, afetivo, social e cognitivo à 

criança. 

Oferecendo as melhores e mais significativas experiências e condições às 

crianças na primeira infância, acredita-se que maiores serão as possibilidades para que 

elas se desenvolvam plenamente. 

Disponível em: CUIDADOS COM A PRIMEIRA INFÂNCIA PDF Acesso em: 30 de 

Junho de 2023. 

Durante todo o processo de implantação do Programa Criança Feliz no município, 

o Supervisor foi capacitado por meio da Capacitação Guia de Visita Domiciliar – GVD 

realizado na cidade de Vitória/ES e também com a Capacitação Cuidados para o 

Desenvolvimento da Criança – CDC em Colatina/ES através da Equipe Estadual, além 

das reuniões referentes ao Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI e logo em 

seguida pode capacitar a Equipe Municipal, composta atualmente por três visitadores.  

Após dois meses de capacitação, no dia 18 de abril de 2023, os visitadores 

começaram a realizar suas primeiras visitas domiciliares, dispondo de toda a prática de 

todo o conteúdo que foi proposto durante as capacitações.  
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Promovendo um trabalho intersetorial eficaz e com ótimos resultados, no dia 19 

de Maio de 2023, o Programa lançou seu primeiro Vídeo Institucional em parceria com 

a Prefeitura Municipal e o Governo do Estado, chegando a 4 mil visualizações em 

menos de uma semana. Uma parceria de muito sucesso em prol das crianças 

Iconhenses.  

Lembrando sempre que o público-alvo do PCF são crianças de 0 a 36 meses 

inseridas no Cadastro Único e/ou crianças de 0 a 72 meses beneficiárias do BPC e 

grávidas que estão inseridas no Castro Único. 

Atualmente, o Programa Criança Feliz fica localizado no prédio da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADES, ao lado do Conselho 

Tutelar. 

Por meio de visitas domiciliares às famílias participantes do Cadastro Único, as 

equipes do Criança Feliz farão o acompanhamento e darão orientações importantes 

para fortalecer os vínculos familiares e comunitários, além de estimular o 

desenvolvimento infantil. 

Os visitadores serão capacitados em diversas áreas de conhecimento, como 

saúde, educação, serviço social, direitos humanos, cultura etc. A troca com as famílias 

será rica e constante. Assim, novos campeões serão criados e a luta pelo 

desenvolvimento social será vencida. 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

 

Este serviço é realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a 

garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim 

de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco 

social. 

Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 

sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a 

socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na 

defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, 

com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 

vulnerabilidade social. 
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Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, 

de modo a promover o atendimento das famílias dos usuários destes serviços, garantindo a 

matricialidade sociofamiliar da política de assistência social. 

No município este serviço é oferecido para o público crianças e adolescentes e idosos, 

previstas na Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, conforme seus respectivos 

objetivos. 

O serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é realizado no CRAS, mas 

dentro da estrutura do PAIF. 

 

Benefícios Eventuais 

 

Para falar de políticas públicas, é importante conhecer o que é o trabalho 

socioassistencial e o assistencialismo, ações totalmente distintas, conteúdos já dominados 

pelos trabalhadores do SUAS. Durante muito tempo o assistencialismo prevaleceu e com o 

tempo foi descontruído, para colocar em prática o trabalho socioassistencial, como Política 

Pública.  

A oferta do Benefício eventual, é um serviço regulamentado e uma garantia da Política 

de Assistência Social, conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

previsto desde 1993 na Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e faz parte da rotina 

diária dos profissionais técnicos.  

O Caderno de Orientações Técnicas, traz a seguinte definição para Benefícios 

eventuais... 

“Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se caracteriza por sua 
oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar situações provisórias de 
vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por nascimentos, mortes, vulnerabilidades 
temporárias e calamidades.” 

 

Em meio a este cenário, uma das principais demandas, é o benefício eventual, 

principalmente o auxílio alimentação (cestas básicas), que se torna necessário à 

sobrevivência de muitas famílias.  
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Não podemos deixar de reconhecer o trabalho de entrega de alimentos, pelas 

Organizações da Sociedade Civil, de pessoas que se organizam para ajudar, entre outros. 

Mas, é neste momento que nós profissionais do SUAS, não podemos esquecer do objetivo 

da política de assistência social. Será que essas famílias, tem outras demandas que 

perpassam a Política de Assistência Social? Existem outras vulnerabilidades? Quem é o 

cidadão que está por trás daquele pedido? Quem é essa pessoa? O que ela realmente 

precisa ou vai precisar? Esse é nosso verdadeiro trabalho, que vai nos motivar a passar por 

esse período mais fortes. Devemos pensar muito além dessas doações ou a simples entrega 

de um benefício. 

O puro assistencialismo não deve soar mais alto, é necessário que o sistema de 

proteção do SUAS não seja esquecido pelas equipes técnicas, gestores, Órgãos do 

Legislativo e Executivo. Cada família que demanda um benefício, pode precisar muito de nós 

profissionais. Então não é só o simples ato de entrega de cestas básicas, mas um olhar 

profissional para este usuário. 

Em meio a esse cenário, surgiram muitas demandas para atendimento das Proteções 

Sociais Básica e Especial. Quantas violências e violações de direito podem estar escondidas 

agora? Como está o convívio familiar? O fortalecimento de vínculos que tanto trabalhávamos, 

agora paralisado? Então nosso trabalho é árduo, e deve ser feito de forma profissional. É 

necessário avaliarmos o outro, com mais atenção e entender que não é só uma cesta básica 

que vai fazê-lo passar por essa necessidade.  

O Município de Iconha está regulamentado para concessão de Benefícios Eventuais, 

através da Lei Municipal nº 992, de 1º de novembro de 2017 

O benefício melhoria habitacional e aluguel social, é operacionalizado através do 

CRAS,  pois não existe no município uma Secretaria responsável pela habitação, e a 

Assistência Social é quem atende à demanda.  

 

 

 

 

 

 

20
26

-Q
26

2W
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

2/
03

/2
02

6 
10

:3
2 

   
P

Á
G

IN
A

 7
6 

/ 9
9



 

 

Rua Virgílio Silva, n° 471, Centro, Iconha/ES, CEP: 29280-000 - Telefone: (28) 3537- 2136. semades@iconha.es.gov.br 

 

 

 

 

Cadastro Único 

 

A missão do Cadastro Único é ser um mapa de identificação da parcela mais pobre e 

vulnerável da população brasileira, trazendo informações para os diferentes territórios sobre 

suas principais características socioeconômicas, suas necessidades e potencialidades. É 

uma importante ferramenta para a articulação da rede de promoção e proteção social e 

também um mecanismo fundamental para a integração das iniciativas de diversas áreas e 

em todos os âmbitos da federação que visam promover a inclusão social.  

O Posto do Cadastro Único, tem seu funcionamento dentro da estrutura física do CRAS, 

localizado na Av. Manoel Jacques Soares, 132- Jardim Jandira. 

 

Proteção Social Especial – Média Complexidade 

 

A Proteção Social Especial – PSE destina-se a famílias e indivíduos em situação de 

risco pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados. Para integrar as 

ações da Proteção Especial, é necessário que o cidadão estejam enfrentando situações de 

violações de direitos por ocorrência de violência física ou psicológica, abuso ou exploração 

sexual; abandono, rompimento ou fragilização de vínculos ou afastamento do convívio 

familiar devido à aplicação de medidas. Tem dois níveis de complexidades, sendo eles média 

e alta complexidade. 

Tem como principal equipamento o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS, implantado em 27/08/2008, atuando em todo o território do Município de 

Iconha. 

No CREAS devem ser ofertados atendimentos especializados a famílias e indivíduos 

que vivenciam situações de vulnerabilidade, com direitos violados, geralmente inseridos no 

núcleo familiar. A convivência familiar está mantida, embora os vínculos possam estar 

fragilizados ou até mesmo ameaçados. No município são ofertados os seguintes serviços: 

• Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – 

PAEFI; 

• Serviço Especializado em Abordagem Social; 

• Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida  
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• Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA, e de Prestação de Serviços à 

Comunidade – PSC, e, 

• Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

A Articulação com órgãos de defesa de direitos: 

Destaca-se abaixo, alguns órgãos de defesa de direitos que, em razão de sua finalidade 

e competência, compõem a rede de articulação do CREAS: 

• Poder Judiciário; 

• Ministério Público; 

• Defensoria Pública; 

• Conselho Tutelar; 

• Delegacias/Delegacias Especializadas; 

• Serviços de assessoramento jurídico e assistência judiciária; 

• ONGs que atuam com defesa de direitos, a exemplo dos Centros de Defesa. 

 

PAEFI - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

O PAEFI é o Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou 

mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende 

atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o 

fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da 

função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ou as 

submetem a situações de risco pessoal e social.  

O atendimento fundamenta-se no respeito à heterogeneidade, potencialidades, valores, 

crenças e identidades das famílias. O serviço articula-se com as atividades e atenções 

prestadas às famílias nos demais serviços socioassistenciais, nas diversas políticas públicas 

e com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

O PAEFI está preparado para os atendimentos de famílias e indivíduos que vivenciam 

violações de direitos por ocorrência de: Violência física, psicológica e negligência; Violência 

sexual: abuso e/ou exploração sexual; Afastamento do convívio familiar devido à aplicação 

de medida socioeducativa ou medida de proteção; Tráfico de pessoas; Situação de rua e 

mendicância; Abandono; Vivência de trabalho infantil; Discriminação em decorrência da 

orientação sexual e/ou raça/etnia; Outras formas de violação de direitos decorrentes de 
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discriminações/submissões a situações que provocam danos e agravos a sua condição de 

vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar; Descumprimento de 

condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de violação de direitos. 

Este serviço é oferecido no CREAS hoje localizado na Avenida Manoel Jacques 

Soares, s/n, Bairro Jardim Jandira, com equipe incompleta conforme NOB/RH-SUAS, 

articulando com todos os outros serviços relativos ao nível da Proteção Social de Média 

Complexidade. 

O CREAS realiza diariamente atendimentos individualizados aos usuários e suas 

famílias através do PAEFI. Os números contabilizados levando em consideração os dados 

do Relatório Anual de Gestão do CREAS, é o seguinte: 

 

Pessoas Idosas 33 

Mulheres Vítimas de Violência 14 

Pessoas com Deficiência  09 

Crianças e Adolescentes 16 

Pessoas em Situação de Rua 01 

Fonte: Equipe técnica do CREAS. Abril/2022 

 

Serviço Especializado em Abordagem Social 

 

Este serviço visa a realização de trabalho social de abordagem e busca ativa nos 

territórios, no sentido de identificar indivíduos em situação de vulnerabilidade pessoal e social 

O público alvo são Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos  e  famílias  que  

utilizam  espaços  públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência. 

Deve ser ofertados de forma continuada  e  programada,  com  a  finalidade  de  

assegurar  trabalho  social  de  abordagem  e  busca  ativa  que  identifique,  nos  territórios,  

a  incidência  de  trabalho  infantil, exploração  sexual  de  crianças  e  adolescentes,  situação  

de  rua,  dentre  outras.  Deverão ser consideradas praças, entroncamento  de  estradas,  

fronteiras,  espaços  públicos  onde  se  realizam  atividades  laborais,  locais  de  intensa  

circulação  de  pessoas  e  existência  de  comércio,  terminais  de  ônibus,  trens,  metrô e  

outros. O Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e  promover  a  
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inserção  na  rede  de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na 

perspectiva da garantia dos direitos.  

O objetivo do serviço é construir  o  processo  de  saída  das  ruas  e  possibilitar  

condições  de  acesso  à  rede  de  serviços  e  a benefícios assistenciais;  Identificar  famílias  

e  indivíduos  com  direitos  violados,  a  natureza  das  violações,  as  condições  em que  

vivem,  estratégias  de  sobrevivência,  procedências,  aspirações,  desejos  e  relações  

estabelecidas com as instituições; Promover  ações  de  sensibilização  para  divulgação  do  

trabalho  realizado,  direitos  e  necessidades de inclusão social e estabelecimento de 

parcerias; Promover  ações para a reinserção familiar e comunitária.  

Com relação às provisões o ambiente físico deve proporcionar um espaço institucional 

destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de equipe.  

Sobre recursos humanos, de acordo com a NOB-RH/SUAS, o equipamento CREAS 

não possui. É realizado diretamente pela equipe do PAEFI.  

De acordo com os dados apresentados no Relatório Anual de Gestão do CREAS, os 

números de abordagem somam 672 no último quadriênio, conforme apresentado no gráfico 

a seguir: 

Gráfico 12: Total de abordagens realizadas 

 

Fonte: Relatório de gestão anual CREAS 
Convêm destacar que o município realiza abordagens sempre quando demandado pela 

população, por outras políticas públicas e também pela própria rede socioassistencial. 

Por ser um município que está muito próximo da BR 101, não consegue estimar as 

248
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abordagens que se perdem por não ter uma equipe específica para execução deste serviço. 

O de acordo com a Lei Municipal de Benefícios Eventuais do Município de Iconha (Lei 

nº 992, de 1º de novembro de 2017), é possível atender demandas de abordagem social 

através da Lei citada. 

Abaixo apresentamos o quantitativo de benefícios concedidos no trabalho de 

abordagem realizado pela equipe do CREAS no quadriênio (2018 a 2021), conforme segue:  

Gráfico 13: Total de benefícios concedidos na Abordagem Social 

 

Fonte: Relatório de gestão anual CREAS 
Elaborado por: Captar Consultoria Pública 

Em 2018, um dos benefícios concedidos era o banho para os usuários abordados. Em 

2018 foram 79 concedidos. Mas após junho/2018 o CREAS foi sediado em outro local de 

estrutura própria e não tem estrutura para oferta desse benefício. 

E o benefício de cobertores foi concedido em 2021, devido a baixas temperaturas, então 

foi organizada uma ação conjunta com o CRAS para realizar abordagens e entrega de 

cobertores. 

O destaque maior das concessões de dá através de roupas e lanches, que somam 777 

concessões no último quadriênio. 
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MSE - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento  de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA, e de  Prestação de Serviços à 

Comunidade – PSC 

 

Este Serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a 

adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, 

determinadas judicialmente. Deve contribuir para o acesso aos direitos e para a 

ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens.  

No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade, o serviço 

deverá identificar no município os locais para a prestação de serviços, a exemplo de:  

entidades sociais, programas comunitários, hospitais, escolas e outros serviços 

governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e de 

interesse geral, com jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola ou do 

trabalho, no caso de adolescentes maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir 

dos 14 anos. A inserção do adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser 

compatível com suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social. 

A equipe vinculada a esta ação é a equipe do PAEFI, uma vez que a demanda é baixa 

para uma equipe específica para este serviço. 

Após busca de dados no quadriênio de 2018 a 2021, somente no ano de 2018, 

houveram 2 acompanhamentos, 1 de LA e outro de PSC, nos demais anos 2019 a 2021 não 

houve nenhuma demanda encaminhada pelo Poder Judiciário para acompanhamento de 

menores em Medida Socioeducativa. 

 

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua 

 

Atualmente o Município de Iconha não dispõe desse serviço implantado. 

Projetos e campanhas desenvolvidos pelo CREAS 

Os registros nos Relatórios de Gestão Anual do CREAS, apresentam todos os projetos 

e campanhas desenvolvidos no ultimo quadriênio, conforme segue: 
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Em, foram realizadas as palestras preventivas, abordando temas como o Combate ao 

Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes com as crianças das oficinas de 

músicas, como também com as crianças e adolescentes das oficinas de brincadeiras 

realizadas no CREAS. Muitos casos de depressão passaram a ser acompanhados mais 

profundamente pela equipe, diante da dimensão dos problemas enfrentados pela pessoa e 

a sua relação familiar (casos de alcoolismo e consumo de drogas, entes com doenças 

crônicas acamadas, etc).  

A musicalização foi a estratégia adotada para superação de situações de violações de 

direito. No total foram ofertadas 48 oficinas para usuários crianças e adolescentes 

acompanhados pelo CREAS em 2018 e 64 oficinas em 2019. 

Outra ação desenvolvida pelo CREAS, foram oficinas de brincadeiras tradicionais para 

crianças e adolescentes, 35 crianças e adolescentes participaram da oficina e contribuiu para 

a superação da violência vivida. 

Uma importante ação desenvolvida pelo Município, foi disponibilizar transporte para 

possibilitar a participação de usuários de territórios mais distantes. 

Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes 

 

O Serviço de Acolhimento em  diferentes  tipos  de  equipamentos,  é destinado  a  

famílias  e/ou indivíduos  com  vínculos  familiares  rompidos  ou  fragilizados,  a  fim  de  

garantir  proteção  integral.   

A organização do  serviço  deverá  garantir  privacidade,  o  respeito  aos  costumes,  

às  tradições  e  à  diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, 

gênero e orientação sexual. O atendimento  prestado  deve  ser  personalizado  e  em  

pequenos  grupos  e  favorecer  o  convívio  familiar  e  comunitário,  bem  como  a  utilização  

dos  equipamentos  e  serviços  disponíveis  na  comunidade local.  As regras  de  gestão  e  

de  convivência  deverão  ser  construídas  de  forma  participativa  e  coletiva, a fim de 

assegurar a autonomia dos usuários, conforme perfis. Deve  funcionar  em  unidade  inserida  

na  comunidade  com  características  residenciais,  ambiente  acolhedor  e  estrutura  física  

adequada,  visando  o  desenvolvimento  de  relações  mais  próximas  do  ambiente  familiar.  

As  edificações  devem  ser  organizadas  de  forma  a  atender  aos  requisitos  previstos  
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nos  regulamentos  existentes  e  às  necessidades  dos  usuários,  oferecendo  

condições  de  habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.  

Atualmente o Município de Iconha possui uma unidade de acolhimento específica para 

crianças e adolescentes de ambos os sexos, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECRIAD) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias 

ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 

cuidado e proteção. 

No Município de Iconha a Lei nº 698, de 05 de junho de 2012, cria a Casa de Passagem 

e dispõe sobre a sistematização do atendimento no Abrigo Institucional de Crianças e 

Adolescentes. Em 2021, com a Lei nº 1.195, de 12 de fevereiro de 2021 altera-se alguns 

dispositivos da Lei, bem como criação da entidade tipo Abrigo Institucional, passando a 

denominar-se Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes “Otávio Américo de 

Almeida”.  

Família Acolhedora 

 

O acolhimento para crianças e adolescentes, impactados pelo abandono ou 

afastamento familiar, pode ser minimizado através de condições de atendimento no Serviço 

de acolhimento, pois um ambiente familiar saudável proporciona à criança e ao adolescente 

melhor desenvolvimento. 

O acolhimento familiar, é saudável e traz resultados positivos, quando é realizado de 

forma que a família esteja amplamente preparada para este acolhimento, no sentido de 

cumprir com as funções de assistir e proteger crianças e adolescentes que estão 

temporariamente afastadas do convívio familiar natural, até que possam retornar ao seio 

familiar, ou inseridas em outra família por meio de adoção. 

As famílias devem ser previamente cadastradas como famílias acolhedoras, de forma 

a atender às demandas de acolhimento na residência familiar, com garantia de atenção 

individualizada, convivência comunitária, permitindo a continuidade de socialização da 

criança. 

O afeto, carinho, amor, devem fazer parte da recepção da criança ou adolescente, 

quando são recepcionadas pelas famílias acolhedoras, tronando-se assim amados e 

20
26

-Q
26

2W
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

2/
03

/2
02

6 
10

:3
2 

   
P

Á
G

IN
A

 8
4 

/ 9
9



 

 

Rua Virgílio Silva, n° 471, Centro, Iconha/ES, CEP: 29280-000 - Telefone: (28) 3537- 2136. semades@iconha.es.gov.br 

 

pertencentes a uma família onde são respeitados, e atendendo suas necessidades de forma 

humanizada. 

De acordo com a tipificação nacional de serviços socioassistenciais, o serviço de 

acolhimento familiar, é um serviço de alta complexidade, que busca oferecer atendimento 

humanizado e individualizado, a fim de garantir às crianças e adolescentes, mesmo quando 

afastadas de suas famílias de origem, o direito à vida, saúde, alimentação, educação, lazer, 

à profissionalização, cultura, dignidade, ao respeito, liberdade e à convivência familiar e 

comunitária (Art. 227 da Constituição Federal). 

A modalidade de acolhimento familiar, destina-se a crianças e adolescentes de 0 a 18 

anos de idade. E de acordo com o Art. 50, § 11º, da Lei nº 12.010/201217, enquanto não 

localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre 

que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 

acolhimento familiar. Ou seja, os acolhimentos familiares são preferenciais em relação aos 

institucionais.  

Atualmente o município não possui este serviço, e não apresentou demandas para tal, 

mas a gestão analisa a implantação do serviço com um olhar técnico para a fragilidade das 

crianças e adolescentes. 

 

Serviços Executados de Forma Indireta 

 

Rede Socioassistencial Privada 

A Rede Socioassistencial Privada é composta por organizações da sociedade civil, sem 

fins econômicos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento, 

bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. Tais organizações são 

reconhecidas pelo poder público quando devidamente inscritas no Conselho Municipal de 

Assistência Social. Para o SUAS, tais organizações são parceiras imprescindíveis para a 

execução da Política de Assistência Social. Iconha tem hoje 02 (duas) instituições nesta 

condição. 

Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social inscrever e fiscalizar as entidades e 

organizações de Assistência Social no âmbito do Município e ao gestor, agente público 

responsável pelas parcerias celebradas, o controle e fiscalização. Lei 13.109 de 2014. 

 
17 Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007/2010/2009/lei/l12010.htm. Acesso em 24 de maio 
de 2021. 
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Unidade de Acolhimento Lar do Idoso 

 

A Unidade de Acolhimento para Idosos do Município de Iconha, é gerida pela instituição 

“Rotary Club”. 

Atualmente Iconha ocupa 13 (treze) vagas do serviço, que possui infraestrutura física 

adequada, mas não apresenta equipe de profissionais para execução do serviço. 

As instituições de  Longa permanência  para idosos -  ILPIS,  devem  possuir  alvará  

atualizado    pela  Vigilância  Sanitária,  de  acordo  com  o  estabelecido na   Lei. 

(RESOLUÇÃO SES  Nº 213 DE 04 DE JANEIRO DE  2012), mas foi verificado através de 

diálogo com a instituição, que precisam de apoio técnica está para regularização. 

Ainda de acordo com as condições gerais das ILPIs, e segundo a RDC 283/2005, as 

instituições de  longa permanência para idosos devem promover aos seus residentes:  

•  O  exercício  dos  direitos  humanos  (civis,  políticos,  econômicos,  sociais, culturais 

e individuais);  

•  Garantir  a  identidade  e  a  privacidade  da  pessoa  idosa,  assegurando um ambiente 

de respeito e dignidade;  

•  Promover  a  integração  das  pessoas  idosas  que  residem  na  instituição, nas 

atividades desenvolvidas pela comunidade local; 

• Garantir e incentivar as relações intergeracionais;  

•  Promover  a  participação  da  família  na  atenção  com  a  pessoa  idosa residente;  

•  Desenvolver  ações  que  estimulem  a  pessoa  idosa  à  manutenção de sua 

autonomia;  

• Promover condições de cultura e lazer as pessoas idosas;  

•  Desenvolver  palestras  e  eventos  que  possam  combater  a  violência contra a 

pessoa idosa bem como  a violação de seus direitos civis e contra a discriminação.  

Segundo informações da profissional técnica do serviço e também a coordenação da 

ILPI, todos os direitos são garantidos, bem como desenvolvidas ações juntamente com os 

idosos. 
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A organização documental da instituição é legalmente constituída através dos seguintes 

documentos:  

•Estatuto - Foi registrado em 2017 e realizaram todas as adequações necessárias; 

•Registro de entidade Social também está feito no CNEAS, e o 

•Regimento Interno a instituição possui, mas precisa de adequações, e necessitam de 

apoio externo para revisão do mesmo. 

A instituição possui 13 acolhidos e possui capacidade para 16 idosos. Todos os idosos 

acolhidos são do Município de Iconha. Apenas 1 (um) era de Rio Novo do Sul, mas o 

Ministério Público vinculou o mesmo a instituição pois está na instituição desde 2008. 

A equipe de longa permanência para idosos, deve constituir uma equipe de recursos 

humanos, com vínculo formal de trabalho que desempenhem tarefas fundamentais ao bom 

andamento e do bom funcionamento da ILPI. São eles:  

Um responsável técnico com carga horária de 30 horas semanais. 

As receitas da Instituição advêm dos seguintes recursos: 

70% do salário dos idosos; 

Repasse de recurso do cofinanciamento estadual; 

Repasse do município. 

Conseguiram emenda parlamentar em 2021 e também algumas doações, mas relatam 

muita dificuldade financeira. 

Em relação ao PIA, a profissional técnica acompanha todos os idosos, e também as 

famílias dos idosos institucionalizados. 

 

Associação Pestalozzi 

A Associação Pestalozzi do Município de Iconha, fica sediada na Rua Deolindo 

Paganini, Bairro Jardim Jandira, Iconha/ES, CEP: 29280.000. A entidade atende o público 

no perfil de faixa etária entre 7 a 68 anos, com renda familiar até 3 salários mínimos, 

residentes e domiciliados nos seguintes territórios: Santo Antônio, Mesa Grande, Bom 

Destino, Centro, Solidão, Ilha do Coco, Jardim da Ilha, Jaracatiá, Crubixa, Pedra D’água, 

Itinga, Beira Rio e Campinho. 
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Segundo dados de pesquisa institucional realizada a Pestalozzi informa os seguintes 

quantitativos de pessoas atendidas: 

2019 – 33 pessoas 

2020 – 32 pessoas, e  

2021 – 31 pessoas atendidas. 

A Pestalozzi desenvolve o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para 

o público de crianças e adolescentes em parceria com o Fundo Municipal de Assistência 

Social do Município de Iconha. 

Gráfico 14: Tipos de deficiência atendidos - Pestalozzi 

 

Fonte: Pesquisa institucional com Pestalozzi 
Elaborado por: Captar Consultoria Pública 

 

8- Metas  

1. Garantir a proteção e dar condições para o exercício dos direitos e da 

cidadania na primeira infância; 

 

2. Garantir as condições para a articulação intersetorial dos programas, 

projetos e ações para o atendimento integral na primeira infância; 

 

20
26

-Q
26

2W
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

LE
S

   
 1

2/
03

/2
02

6 
10

:3
2 

   
P

Á
G

IN
A

 8
8 

/ 9
9



 

 

Rua Virgílio Silva, n° 471, Centro, Iconha/ES, CEP: 29280-000 - Telefone: (28) 3537- 2136. semades@iconha.es.gov.br 

 

3. Desenvolver a estrutura Governamental Intersetorial das políticas 

públicas da primeira infância;   

 

4. Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição a gestantes e crianças 

na primeira infância. 

 

5. Garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e 

estímulos que contribuam para seu desenvolvimento integral 

 

São quatro os eixos estratégicos do PMPI Iconha: 

 

1. Garantir as condições para a articulação intersetorial dos programas, 

projetos e ações para o atendimento integral na primeira infância; 

2. Garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e 

estímulos que contribuam para seu desenvolvimento integral; 

3. Garantir a proteção e dar condições para o exercício dos direitos e da 

cidadania na primeira infância; 

4. Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição a gestantes e crianças 

na primeira infância. 

 

9 - Objetivo Geral:  

 

Garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e estímulos que 

contribuam para seu desenvolvimento integral. 

 

9.1- Objetivos por eixos: (Saúde) 

 

1. Expandir a estratégia de Atenção às Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI); 

 

2. Capacitar profissionais de saúde visando reduzir a Transmissão Vertical do 

HIV/Aids; 

 

3. Prestar apoio psicossocial às crianças soropositivas e aos seus cuidadores; 
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4. Promover a saúde auditiva e ocular com especial atenção aos testes de 

triagem; 

 

5. Fomentar as medidas necessárias para detecção precoce de doenças crônicas 

graves como o diabetes tipo1 em toda a população infantil, e desenvolver programa de 

atendimento médico específico; 

 

6. Intensificar o cuidado com recém-nascido e a puérpera na primeira semana 

após o parto, aumentando a cobertura desse atendimento e reforçando a vinculação da 

mulher e do recém-nascido à unidade básica de saúde;  

 

7. Qualificar e sensibilizar as equipes da atenção primária para o atendimento 

desde a primeira semana de vida do bebê, visando a estimulação para o desenvolvimento 

ótimo da criança, a atenção e ao apoio às crianças com necessidades específicas;  

8. Capacitar as equipes para a atenção às famílias de crianças com déficit 

nutricional ou sobrepeso, e para a identificação de sinais de maus-tratos e negligência. 

 

9.2 - Objetivos por eixos: (Assistência Social) 

 

1. Promover formação interdisciplinar e continuada aos profissionais de diferentes 

setores que atuam direta e indiretamente na primeira infância e seus familiares, visando 

prevenir formas de violência;  

 

2. Promover ações especifica de cuidado e proteção que garantam um 

atendimento humanizado a crianças em situação de vulnerabilidade; 

 

3. Fomentar ações de suporte as famílias e as comunidades voltadas para os 

cuidados das crianças tendo em vista seu desenvolvimento integral.; 

 

4. Implementar serviços de acolhimento conforme orientações técnicas do MDS. 

1.5. Promover capacitação a fim de se estabelecer serviços de atendimento articulado de 

ação inter setorial; 
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5. Proporcionar momento de integração dos pais com suas crianças, fortalecendo 

os vínculos familiares, diminuindo assim o risco de vulnerabilidade; 

 

6. Qualificar e incentivar o atendimento e o acompanhamento nos serviços 

socioassistenciais para famílias com gestantes e crianças na primeira infância beneficiárias 

do PBF e BPC; 

 

7. Apoiar as famílias com gestantes e crianças na primeira infância no exercício 

da função protetiva e ampliar acessos a serviços e direitos; 

 

8. Estimular o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, em 

situação de vulnerabilidade e risco social, fortalecendo vínculos familiares e comunitários;  

 

9.3 - Objetivos por eixos: (Educação) 

 

1. Ampliar a oferta de educação infantil de forma a atender, com qualidade, a 

população em 70% da procura de até 3 anos de idade e 100% de 4 e 5 anos até 2016; 

 

2. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos de infraestrutura para o 

funcionamento adequado das instituições de educação infantil pública e privada, que 

respeitando as diversidades regionais, assegurem atendimento das características das 

distintas faixas etárias e das necessidades do processo educativo; 

 

3. Estabelecer um Programa de Formação dos Profissionais de educação infantil, 

em regime de colaboração da União, Estados e municípios, inclusive parcerias das 

universidades e institutos superiores de educação e organizações não governamentais, que 

realize as seguintes metas; 

 

4. Fomentar a capacitação dos professores; 

 

5. Estabelecer um Programa de Formação dos Profissionais de educação infantil; 

 

6. Implementar programas para inclusão e permanência de criança de 0 a 6 anos;  
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7. Garantir o atendimento da procura preferencialmente em tempo integral para 

as crianças de 0 a 3 anos em creches na educação Infantil; 

8. Oferecer atendimento em tempo integral para as crianças de 4 a 5 anos; 

 

9. Em parceria com as secretarias municipais, criar um banco de dados, por meio 

de censo educacional, das crianças fora da escola, por bairro e por distrito, de residência 

e/ou locais de trabalho dos pais, visando localizar a demanda e ampliar a oferta de educação 

infantil; 

 

10. Criar centros de Educação Infantil para atendimento de crianças de 0 a 3 

(creche), e de 4 e 5 anos, Pré Escola, preferencialmente em tempo integral, conforme 

padrões mínimos exigidos pela legislação. 

 

10 - FINANCIAMENTO 

 

O modelo de gestão preconizado prevê o financiamento compartilhado entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e é viabilizado por meio de transferências 

regulares e automáticas entre os fundos, observando-se a obrigatoriedade da destinação e 

alocação de recursos próprios pelos respectivos entes.  A aplicação dos recursos deve estar 

voltada à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, 

programas, projetos e benefícios desta política. 

 

11 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

 O monitoramento e a avaliação da implementação do Plano é um elemento 

fundamental para a garantia da sua efetivação, sustentabilidade e eficácia, e cuja importância 

é destacada no Marco Legal da Primeira Infância, bem como na lei municipal que disciplina 

as políticas públicas para a primeira infância. Assim como a responsabilidade pela proteção 

e garantia dos direitos das crianças é compartilhada entre poder público, sociedade e família, 

o acompanhamento da implementação do PMPI/Iconha também deve ser uma tarefa 

partilhada, que contemple contribuições dos diferentes atores envolvidos, inclusive das 

crianças. A promoção da participação social no monitoramento do PMPI/Iconha é uma das 

metas deste Plano, contida no eixo de intersetorialidade para o atendimento integral na 

primeira infância. O acompanhamento do PMPI, tanto pelo poder público, quanto pela 
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sociedade, tem a finalidade primordial de medir avanços na sua execução e no alcance de 

suas metas e identificar se há necessidade de ajustes ou mudanças de rumo. Os 

mecanismos de monitoramento e avaliação do Plano devem basear-se na coleta sistemática 

de dados quantitativos e/ou qualitativos, que facilitem essas análises e que, num segundo 

passo, possibilitem ponderar possíveis resultados da implementação do PMPI/Iconha para a 

garantia dos direitos e o desenvolvimento das crianças de 0 a 6 anos no  

Município. Há inúmeras metodologias de monitoramento e avaliação, assim como 

diversos instrumentos de levantamento de dados, que podem ser aplicados pelos diferentes 

atores envolvidos na execução do PMPI/Iconha. A fim de coordenar e complementar os 

esforços e de integrar e cruzar dados e informações, os procedimentos de monitoramento e 

avaliação deverão ser padronizados, transparentes e garantir o envolvimento da sociedade 

civil, para além do corpo técnico da Prefeitura.  
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COMITÊ GESTOR MUNICIPAL INTERSETORIAL DO PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

Titular: Vinicius Boldrini Guidineli 

Suplente: Hiryan Monte Biancardi 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Titular: Mariane Gabriel Pinto 

Suplente: Graziela Molinari Marin 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Titular: Luciana Marchiori Moraes Dell Antonio 

Suplente: Vanessa Ventur 

 

SECRETARIA DE TURISMO CULTURA E LAZER 

 

Titular: Bárbara Roveta Volponi 

Suplente: Luciara Natacha Freitas Adami 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

Titular: Martucha Mulinari 

Suplente: Anna Julia Justi Molinari 
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REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Titular: Solange Maria Soares da Fonseca 

Suplente: Leuza Maria Mongin Zambi 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Titular: Ana Paula Marchete Rohr 

Suplente: Selma Valiati Travezani Maroquio 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL NOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

DE EDUCAÇÃO 

 

TITULAR:  Gabriel dos Santos Maroni 

SUPLENTE:  Deivid Alves de Paulo Lourenço 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

TITULAR:  Aloísio Farias 

SUPLENTE: José Luiz Cicilioti 

 

ENTIDADES QUE ATUAM COM CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS 

 

TITULAR:  Robson France Oza 

SUPLENTE: Kátia Maria Pereira 
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http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp?VEstado=32&VMun=320260 

 

Resolução nº 212, de 19 de outubro de 2006, o Decreto Federal nº 6.307, de 14 de 

dezembro de 2007 e também o Documento de Orientações técnicas sobre benefícios 

eventuais no SUAS/2018. 
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http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Tipo_Leito.asp?VEstado=32&VMun=320260
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“Se mudarmos o começo da história, mudamos a história toda” 

(Dimitri Christakis) 
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